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MENSAGEM!DA!PRESIDENTE
Elaborado num período em que o contexto político do país é de grande indefinição, o Orçamento 
e Grandes Opções do Plano do Município de Cantanhede para 2024 surge numa conjuntura em 
que a economia portuguesa revela sinais claros de desaceleração relativamente ao dinamismo 
que evidenciou no primeiro semestre do ano, conforme assinala o mais recente Boletim do Banco 
de Portugal. A revisão em baixa do crescimento económico de 2023, de 2,7% para 2,1%, em
resultado da “estagnação da atividade no segundo e terceiro trimestres”, suscita preocupação, 

mas mais preocupante ainda é a projeção de 1,5% para 2024 (1,3% segundo a Comissão 
Europeia).

Resta esperar que, em contraponto a este cenário negativo, se venha a confirmar o previsto 
aumento do investimento nos próximos dois anos, “refletindo a aceleração da procura global e 

da execução dos fundos europeus”, e que a tendência decrescente da taxa de inflação se venha 
a acentuar mais do que a  esperada descida do índice harmonizado de preços no consumidor 
(IHPC) de 5,4% em 2023 para 3,6% em 2024 e 2,1% em 2025, “um valor consistente com o 

objetivo de estabilidade de preços do Banco Central Europeu (BCE)”, como refere o Banco de 

Portugal.

O que parece certo é que as taxas de juro vão manter-se elevadas por mais algum tempo, 
onerando as condições de financiamento e afetando negativamente a atividade dos agentes 
económicos, enquanto “o mercado de trabalho refletirá o abrandamento da economia com 
ganhos no emprego inferiores aos do passado recente”. 

O que permanece à vista é a volatilidade da situação internacional, com a consequente incerteza 
quanto à evolução da economia mundial, o que não facilita as leituras sobre o que devemos 
esperar do comportamento da economia portuguesa em 2024, que de resto será certamente 
também muito influenciada pela crise política decorrente da demissão do Primeiro-Ministro e a 
dissolução da Assembleia da República, a efetivar após a aprovação do Orçamento de Estado 
de 2024, conduzindo assim à realização das eleições legislativas no final do primeiro trimestre.

É certo que tudo foi feito para que o país inicie o ano com o Orçamento de Estado aprovado 
também na especialidade, mas seria muita ingenuidade não admitir que, independentemente do 
desfecho da situação política que o país atravessa, a sua execução será muito difícil.

Quanto ao Orçamento e Grandes Opções do Plano do Município de Cantanhede para 2024, ele 
foi construído com base em critérios de rigor, transparência e responsabilidade, visando a 
maximização dos benefícios e o reforço das vantagens comparativas do concelho no contexto 
da região e do país. Trata-se de um exercício que propõe a alocação eficiente dos recursos 
disponíveis em setores estruturantes segundo uma lógica de sustentabilidade, através da gestão 
cuidadosa dos investimentos à luz de um planeamento com objetivos estratégicos de médio e 
longo prazo.

Com um valor total de quase 42,5 milhões de euros (42.470.224), mais 3,39% do que em 2023, 
o presente Orçamento garante condições para manter a eficiência operacional da autarquia em
níveis elevados e acomoda adequadamente a resposta aos desafios que advêm da assunção
das novas competências transferidas ou a transferir pela Administração Central, algumas das
quais estão a ter já um impacto significativo na atividade camarária, quer em termos
organizacionais, quer do ponto de vista financeiro.  É isso que explica em parte o aumento da
despesa corrente verificada nos anos mais recentes, tendência que deverá manter-se em 2024
com uma variação positiva da ordem dos 7,3%, em linha com os 7,02% de 2023, mas bastante
inferir que os 21,02% de 2022.

Tal como aconteceu nos últimos orçamentos, também concorrem significativamente para o 
crescimento da despesa corrente em 2024 outros fatores externos, em particular a evolução dos 
custos da energia e das taxas de juro, estas com um incremento de uns ainda expressivos 72%, 
depois dos 450% que se estimam para o final do exercício de 2023. 

As despesas de capital não incluem ainda os valores relativos a várias obras estruturantes que 
aguardam homologação das respetivas candidaturas para obtenção de financiamento da União 
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Europeia, dos quais apenas dois têm custos já inscritos neste Orçamento, designadamente a 
requalificação e modernização da Escola Secundária Lima de Faria e a primeira fase da 
valorização do património Natural à Envolvente à Praia Fluvial dos Olhos da Fervença. Para além 
destes, há mais 11 projetos de relevo nas áreas da educação, saúde, qualificação urbana e 
mobilidade que deverão beneficiar de apoio comunitário, representando assim um acréscimo de 
mais 14,5 milhões de euros ao valor inscrito na componente do investimento. 

Outra verba importante nas despesas de capital é a que diz respeito à aquisição de terrenos e 
infraestruturação das zonas industriais, aposta que o executivo camarário tem vindo a concretizar 
a levar a cabo com reconhecida assertividade conforme se pode avaliar pela elevada procura de 
lotes por parte de empresas que pretendem instalar-se no concelho. e depois há ainda os valores 

destinados à requalificação da rede viária e à construção e renovação de infraestruturas e 
equipamentos coletivos, sem esquecer os montantes que darão suporte financeiro à habitual 
cooperação com as Juntas de Freguesia e ao apoio às associações e outras entidades.

Relativamente à receita, é de relevar que parte importante dos 12,9 milhões de euros da de
capital será obtida com a venda de lotes nas zonas industriais. Já em relação à receita corrente, 
faz sentido lembrar que ela poderia ser mais elevada se a Câmara Municipal aplicasse as taxas 
máximas de IMI e de Derrama, mas o executivo camarário continua com taxas abaixo daquelas 
que a lei lhe permite cobrar, além de conceder bonificações, quer no IMI, às famílias com um, 
dois e três ou mais dependentes a cargo, quer na Derrama, às pequenas empresas, 
designadamente aquelas cujo volume de negócios não tenha ultrapassado os 150.000 euros no 
ano anterior.

Referência particular merece ainda o nível poupança quer se pretende alcançar com a libertação 
de 4 milhões de euros da receita corrente para aplicação em despesas de capital, o que, a 
verificar-se como tem acontecido nos últimos exercícios, se traduzirá em bons índices de 
eficiência na gestão das operações e um efetivo controlo orçamental da despesa. 

No cômputo geral, este é um Orçamento com opções muito ponderadas face aos desafios 
emergentes e à conjuntura económica que se vive em Portugal e no mundo, sendo certo que 
mesmo que esta venha a alterar-se significativamente e a criar maiores dificuldades que as 
previstas, os termos em que foi elaborado permitirão encontrar soluções para responder 
cabalmente a esses desafios.

A Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede

(Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira)
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GLOSSÁRIO!DE!SIGLAS!

AMR - Atividades Mais Relevantes.

CFP – Conselho das Finanças Públicas.

CIM – Comunidade Intermunicipal 

CIM RC – Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra.

FEF – Fundo de Equilíbrio Financeiro.

FSM - Fundo Social Municipal.

GOP – Grandes Opções do Plano.

IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis.

LCPA – Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso.

LEO – Lei de Enquadramento Orçamental.

NCP – Norma de Contabilidade Pública

OE – Orçamento de Estado.

PEDU – Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano.

PIB – Produto Interno Bruto.

POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais.

PPI – Plano Plurianual de Investimentos.

PRR – Plano de Recuperação e Resiliência

QPPO – Quadro Plurianual de Programação Orçamental.

RFALEI – Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais.

RJAL – Regime Jurídico das Autarquias Locais.

SNC -AP – Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Publicas.
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INTRODUÇÃO!
O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua NPC 26, faz depender a atividade 

municipal, essencialmente, da existência de dois documentos de natureza previsional: as 

Grandes Opções do Plano (GOP) e o Orçamento Municipal.

O primeiro define as linhas de desenvolvimento estratégico da Autarquia, sendo constituído pelo 

Plano Plurianual de Investimentos (PPI) do qual constam os projetos e ações que implicam 

despesas a realizar por investimentos e, ainda, pelas Atividades Mais Relevantes (AMR), 

previstas para o ano, integrando as ações ou projetos de natureza económica diferente, cujas 

despesas não se consideram de investimento nem encargos normais de funcionamento dos 

serviços.

Por sua vez, o Orçamento Municipal prevê as receitas a arrecadar e as despesas a realizar 

durante o ano económico e seguintes, quer com a execução das GOP, quer com os encargos 

normais de funcionamento dos serviços.

Nesse sentido, a proposta de documentos previsionais para o ano de 2024, que se anexa, 

elaborou-se em conformidade com os princípios e as regras previsionais definidas no Plano 

Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) publicado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, 

de 22 de fevereiro, nos seus capítulos II – Princípios Fundamentais e IV – Regras Orçamentais, 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação da Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que 

estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais 

(RFALEI), na Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovado pela Lei n.º 151/2015, de 11 

de setembro, republicada pela Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto e no SNC-AP, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de 

dezembro, prosseguindo uma política de afetação de recursos observando critérios de 

seletividade, rigor e transparência, de modo a garantir a melhor afetação dos recursos 

disponíveis, gerando um Orçamento por programas, onde relevam o PPI e o Plano de Atividades 

Municipais (PAM).

Através dos documentos previsionais para o ano de 2024, elaborados nos termos do SNC-AP e 

se aprovados, fica o Município de Cantanhede autorizado a cobrar, no ano económico de 2024, 

os impostos diretos e indiretos, taxas, licenças, coimas e outras receitas previstas no Orçamento,

para acobertar as despesas inscritas no mesmo.

A elaboração do Orçamento alicerçou-se igualmente, na identificação rigorosa das despesas 

obrigatórias resultantes, designadamente, de encargos com pessoal, encargos financeiros, 

compromissos com terceiros decorrentes de contratos em curso, protocolos estabelecidos e 

decisões dos tribunais.

De igual modo esta proposta de Orçamento concretiza o estrito cumprimento do critério de 

consignação de receitas no que se impõe, afetando-se os respetivos recursos às ações 

comparticipadas por Fundos Comunitários.
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As GOP no horizonte temporal de 2024 a 2028, integram os projetos e ações previstas no PPI e 

PAM a desenvolver pela Autarquia, direta ou indiretamente, com financiamento assegurado no 

Orçamento do exercício.

O PPI, para os anos de 2024 a 2028, discrimina os investimentos por objetivos, programas, 

projetos e ações, a realizar diretamente pela Autarquia num período de cinco anos, 

estabelecendo as legitimas opções políticas tomadas e consequentes prioridades na satisfação 

das necessidades coletivas locais.

Na arrecadação das receitas e na realização das despesas deverão ser tidas em conta as 

Normas de Execução do Orçamento para o ano de 2024, documento apresentado em anexo aos 

documentos previsionais.

Outrossim, de acordo com o artigo 44.º do RFALEI, na sua redação atual, a proposta do 

orçamento deveria ser acompanhada de proposta de quadro plurianual de programação 

orçamental, que consta de documento que específica o quadro de médio prazo para as finanças 

da autarquia local. Todavia, nos termos do artigo 47.º da mesma Lei, os referidos documentos 

deviam ter sido objeto de regulamentação por Decreto-Lei volvidos 120 dias após publicação do 

RFALEI, ou seja, até 3 de janeiro de 2014. Concluindo-se pela falta de regulamentação deste 

articulado, o Município de Cantanhede entendeu, à semelhança de anos anteriores, não preparar 

os quadros referidos para o exercício de 2024 e seguintes.

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO

Nos termos do art.º 238.º n.º 1 da Constituição Portuguesa (CRP), as autarquias locais têm 

património e finanças próprios. De acordo com o RFALEI,  ter “património e finanças próprios” 

significa ser titular de um vasto conjunto de prerrogativas, sendo que na sua globalidade, 

consubstanciam-se no núcleo essencial de uma garantia institucional, designadamente ter 

património próprio (e as consequentes possibilidades de administração e alienação, quando for 

caso disso), ter orçamento próprio, distinto do Orçamento do Estado, ter tributos próprios 

(receitas tributárias por si geridas ou cuja arrecadação reverte a seu favor).

O n.º 46 – 1 da Norma de Contabilidade Pública (NCP 25) do SNC-AP, define como 

Demonstrações Previsionais, o Orçamento, enquadrado num plano orçamental plurianual e o 

plano plurianual de investimentos.

A elaboração das demonstrações previsionais, encontram-se reguladas no n.º 47 da NCP 26 do 

SNC-AP, o qual refere  que as entidades do setor público estão sujeitas a limites orçamentais, e 

que as demonstrações financeiras são o reflexo financeiro das políticas públicas que se prevê 

aplicar, traduzindo de que forma e em que montante se prevê arrecadar recursos e os fins 

previstos para a sua utilização e de acordo com as regras previsionais previstas no ponto 3.3.1 

do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, que aprova o POCAL, conforme o disposto na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º do SNC-AP.

Ademais, o RFALEI, dispõe que “as autarquias locais estão sujeitas, na aprovação e execução 

dos seus orçamentos, ao princípio da estabilidade orçamental”, sendo por isso essencial uma 
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gestão orçamental equilibrada, que permita a cobertura da despesa corrente e a concretização 

do plano de investimentos em curso.

O Regime Jurídico das Autarquias locais (RJAL), Lei n.º 75/2013, com as alterações vigentes, 

determina que compete ao órgão executivo apresentar ao órgão deliberativo a proposta de 

Orçamento Municipal e as GOP.

Um sublinhado para o facto de ser nas GOP que são definidas as linhas de desenvolvimento 

estratégico da Autarquia que incluem, designadamente, o PPI e as AMR da gestão autárquica, 

as quais englobam o funcionamento municipal.

De referir que ainda não é obrigatória para as entidades da administração local a elaboração das 

demonstrações financeiras previsionais previstas no parágrafo 17 da NCP 1 do SNC-AP.

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO EXERCÍCIO ORÇAMENTAL

O exercício orçamental agora proposto assenta no forte compromisso perante o concelho e as 

suas gentes, no elevado rigor colocado na gestão e no equilíbrio das contas municipais.

As áreas de intervenção da autarquia são definidas pelas atribuições e competências vertidas 

no RJAL e na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, Lei-quadro de transferência de competências 

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais. Será neste contexto qua a ação 

do Município se enquadra e se encontra projetada para o futuro. Quer o planeamento quer a 

programação das atividades, sustentadas na elaboração do Orçamento e das GOP, evidenciam 

não só o estrito cumprimento de imperativos de natureza legal, como também a necessidade de 

definir prioridades em função dos recursos disponíveis.

Nesta conformidade o planeamento decorrerá da análise da realidade e das potencialidades do 

Município de Cantanhede, estabelecendo-se propósitos e objetivos, sempre em linha de conta 

com os meios disponíveis e mobilizáveis, com vista a possibilitar a formulação de programas de 

ação que enquadrem a sua atividade no próximo ano e seguintes.

Importa aqui referir que a missão da Autarquia passará sempre pela prestação de serviços de 

qualidade, pela concretização de políticas que promovam o desenvolvimento económico e 

sociocultural do Concelho de Cantanhede de modo a criar as condições indispensáveis para que 

os Munícipes tenham melhor qualidade de vida.

A gestão dos recursos será em todas as circunstâncias norteada por um conjunto de valores, 

bem expressos no regulamento de organização dos serviços municipais da Câmara Municipal 

de Cantanhede, conducente a gerar uma cultura organizacional própria, designadamente:

Dedicação: incentivar a dedicação de todos os colaboradores ao prosseguir como máxima a 

prestação do melhor serviço aos munícipes;

Eficiência e Eficácia: tudo fazer para que a eficácia, traduzida na concretização dos objetivos, 

seja alcançada à custa da eficiência, garantindo-se assim a otimização dos recursos disponíveis;

Participação: privilegiar a participação de todos os segmentos da sociedade no concelho, numa 

lógica de inclusão e de democracia participativa;
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Prioridades: definir permanentemente as nossas prioridades, de modo a coincidirem com as 

prioridades dos munícipes;

Qualidade: Apostar na qualidade como denominador comum na prestação de serviços que se 

pretendem rápidos e de excelência;

Responsabilidade: Assegurar a responsabilidade comum e individual pelas decisões tomadas, 

seja no nível político seja ao nível social e, ato contínuo, aumentar permanentemente o grau de 

descentralização dessas decisões;

Transparência: garantir a transparência nos processos de decisão, baseada na prestação 

pública de contas da ação camarária junto do público a que se dirige.

PLANEAMENTO E GESTÃO PREVISIONAL

A elaboração dos documentos previsionais baseia-se em princípios elementares de prudência, 

rigor, transparência e equilíbrio, através da utilização racional e da gestão eficiente dos recursos, 

prosseguindo uma estratégia de:

· Manutenção da contenção da despesa para reforço e consolidação das finanças 

municipais;

· Redução dos níveis de endividamento, com vista a garantir uma tesouraria saudável, 

prazos médios de pagamentos reduzidos e fundos disponíveis positivos, em 

cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA);

· Manutenção de políticas de desenvolvimento sustentável do Município, com o propósito 

de melhoria de qualidade de vida dos que nele habitam ou trabalham;

· Captação de Investimento, promovendo a economia e o emprego;

· Continuidade de projetos municipais em curso, sem estrangulamento de ordem 

financeira e técnica;

· Priorização dos projetos financiados, com o objetivo de taxas de financiamento 

elevadas que garantam a sua viabilização e o equilíbrio orçamental.

As autarquias para a satisfação das necessidades coletivas das suas populações, devem criar e 

desenvolver serviços públicos locais, onde a atividade implica a realização de despesas, 

traduzindo-se estas na afetação de unidades monetárias.

As autarquias devem quantificar, em termos monetários, toda a atividade económica, política e 

administrativa, possibilitando, pela previsão e aplicação regular dos recursos arrecadados, o 

equilíbrio entre as receitas e as despesas.

No âmbito da gestão previsional, a atividade financeira a desenvolver, tem por base o 

Orçamento, que deverá ser elaborado observando os princípios e regras previsionais, em estreita 

articulação com o PPI e as AMR, considerando que estes três mapas tratam de informação 

comum.
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O planeamento e a programação de atividades, plasmados no PPI e PAM, bem assim da 

preparação do orçamento, que clarifica sobre o modo como as mesmas são financiadas, 

representam não só o cumprimento de um imperativo legal como também a necessidade de 

definir prioridades face aos recursos disponíveis. É insofismável que planear não é mais do que 

decidir hoje sobre o futuro próximo, no respeito integral das Atribuições da Autarquia Local, bem 

como das competências dos respetivos órgãos.

O processo de planeamento assume assim especial relevância, não sendo, em circunstância 

alguma um instrumento rígido e estático, sendo sim interpretado como uma atividade dinâmica, 

ajustável a uma realidade sempre em mutação. Se dúvidas houver quanto a este aspeto, os 

últimos três anos encarregaram-se de as dissipar. 

Aqui chegados, a elaboração do Orçamento para 2024-2028 obedece à seguinte estrutura:

1. Orçamento da Receita

2. Orçamento da Despesa

3. GOP, que se consubstancia no PPI e nas AMR.

Assim, o orçamento que agora se apresenta, tem por base a execução da receita verificada até 

30 de setembro de 2023.

REFERÊNCIAL CONTABILÍSTICO SUBJACENTE ELABORAÇÃO ORÇAMENTO

Após sucessivos adiamentos, o dia 1 de janeiro de 2020 significou a adoção pelo Município de 

Cantanhede do SNC-AP aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

A fragmentação e inconsistência do referencial contabilístico existente em Portugal para o setor 

público originou a Reforma da Contabilidade Pública, iniciada com a LEO, Lei n.º 151/2015, de 

11 de setembro e materializada no SNC-AP.

Este sistema visa dotar as administrações públicas de um sistema orçamental e financeiro mais 

eficiente e convergente com os sistemas que atualmente vêm sendo adotados a nível 

internacional, mas também de um sistema que permita a existência de demonstrações

orçamentais e financeiras consolidadas, que possibilitem a análise da política orçamental, do 

planeamento financeiro e a obtenção de uma imagem verdadeira e apropriada das finanças 

públicas.

O SNC-AP revogou, entre outros diplomas, o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54 - A/99, de 22 de fevereiro, com exceção das seguintes 

matérias:

a) Controlo interno (Ponto 2.9.); 

b) Regras previsionais (Ponto 3.3); 

c) Modificações do orçamento (Ponto 8.3.1.). 

O que significa que quanto a estes temas, a aplicação do SNC-AP é harmonizada com o 

conteúdo que se mantém em vigor do POCAL. 
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No que respeita aos novos conceitos de alteração orçamental modificativa e alteração 

orçamental permutativa introduzidos pelo SNC-AP, estes devem ser harmonizados, 

respetivamente, com os conceitos de revisão e alteração orçamentais, previstos no POCAL.

Assim sendo e conforme consta no artigo 6.º do Decreto-Lei 192/2015, o SNC-AP permite o 

cumprimento de objetivos de gestão, de análise, de controlo, e de informação, na medida em 

que: 

· Evidencia a execução orçamental e o respetivo desempenho face aos objetivos da 

política orçamental;

· Contribui para uma imagem verdadeira e apropriada da posição financeira e das 

respetivas alterações, do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa de determinada 

entidade;

· Proporciona informação para o cálculo dos gastos dos serviços públicos;

· Proporciona informação para a elaboração de todo o tipo de contas, demonstrações e 

documentos que tenham de ser enviados à Assembleia da República, ao Tribunal de 

Contas e às demais entidades de controlo e supervisão;

· Proporciona informação para a preparação das contas de acordo com o Sistema 

Europeu de Contas Nacionais e Regionais;

· Permite o controlo financeiro, de legalidade, de economia, de eficiência e de eficácia 

dos gastos públicos;

· Proporciona informação útil para a tomada de decisão do órgão de gestão.
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ENQUADRAMENTO!MACROECONÓMICO!
As previsões macroeconómicas subjacentes à proposta de orçamento de estado (OE) para 2024 

permitem-nos concluir que a economia portuguesa deverá desacelerar em 2024, num contexto 

marcado pela persistência de um elevado grau de incerteza geopolítica, bem como por uma 

política monetária restritiva cujos efeitos ainda não se materializaram em pleno.

Após crescer 2,2% em 2023, com uma evolução contida no crescimento em cadeia na segunda 

metade do ano, prevê-se que o PIB cresça 1,5% em termos reais em 2024. Em ambos os anos, 

o crescimento português situa-se acima da média da área do euro, mantendo-se o processo de 

convergência verificado desde 2017 e apenas transitoriamente interrompido em 2020 com a 

pandemia.

Em 2024, o crescimento do PIB assentará sobretudo na procura interna, num contexto em que 

se antecipa um menor dinamismo das exportações, particularmente de bens, fruto de uma 

conjuntura internacional mais adversa.

Com efeito, o consumo privado manterá um crescimento moderado (1,1%). Esta evolução reflete 

uma dinâmica positiva do mercado de trabalho, o aumento da produtividade e das remunerações, 

bem como o impacto de um conjunto de medidas de política.

O rendimento disponível das famílias deverá crescer a um ritmo superior à taxa de inflação, 

enquanto o peso das remunerações no PIB se situará em 47,7%.

No mesmo sentido, o crescimento do investimento (FBCF) terá uma forte aceleração para 4,1%. 

Este valor representa, contudo, uma revisão em baixa face ao projetado no Programa de 

Estabilidade (5,3%), que resulta sobretudo dos efeitos do aumento dos custos de financiamento 

das empresas associados à manutenção das taxas de juro em níveis elevados ao longo do ano.

O investimento público, potenciado pela execução do (PRR) Plano de Recuperação e Resiliência 

e do PT2030, desempenhará um papel estabilizador da procura interna, com um crescimento 

nominal esperado em 24,2%. Em 2024 o investimento público atingirá 3,3% do PIB, e a 

percentagem financiada por fundos nacionais atingirá 67%.

Projeta-se uma desaceleração das exportações, que deverão crescer 2,5%, em linha com a 

procura externa dirigida (2,6%). Por outro lado, as importações terão uma aceleração, 

consistente com a evolução do conteúdo importado da procura final (mais 1,44 pp).

O emprego deverá crescer 1,1% e 0,4% em 2023 e 2024, respetivamente, enquanto a taxa de 

desemprego se mantém inalterada nos 6,7% da população ativa (6% em 2022).

Num contexto de abrandamento económico, mantém-se a tendência de aumento da taxa de 

atividade e de emprego para níveis historicamente elevados, assumindo-se que as empresas 

absorvem parcialmente o choque da desaceleração económica ai invés de reduzir a mão-de-

obra. 

Esta dinâmica do mercado de trabalho terá reflexo na evolução das remunerações por 

trabalhador, que deverão crescer 8,3% em 2023 e 5% em 2024, atenuando o impacto das 

elevadas taxas de juro e da inflação sobre o rendimento disponível.
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A inflação, medida pela variação do IHPC, deverá desacelerar para 5,3% em 2023 e para 3,3%, 

no ano seguinte. O IPC deverá abrandar de 4,6% em 2023 para 2,9% em 2024, com a diferença 

entre os dois índices a refletir diferenças de composição do cabaz. Esta desaceleração reflete o 

impacto acumulado do processo de normalização da política monetária e, em 2024, a contenção 

das pressões inflacionistas internas reforçada pelo desvanecimento de pressões com origem nos 

preços internacionais das matérias-primas energéticas, alimentares e industriais. 

Estas previsões macroeconómicas divulgadas na proposta de OE para 2024, passaram no crivo 

do Conselho de Finanças Públicas (CFP) sendo que para este organismo o cenário subjacente 

a esta proposta é coerente com as restantes projeções para a economia portuguesa que 

incorporam a informação mais recente relativa à evolução das principais economias parceiras de 

Portugal, aos preços das matérias-primas nos mercados internacionais assim como às decisões 

de política monetária por parte do Banco Central Europeu.

Para o CFP estes cenários encontram-se fortemente condicionados por um elevado nível de 

incerteza decorrente das tensões e conflitos geopolíticos, do grau de persistência do fenómeno 

inflacionista e consequente resposta por parte dos bancos centrais, bem como da intensidade 

do abrandamento económico decorrente da política monetária restritiva seguida na Europa e nos 

Estados Unidos.

Para 2024 as projeções avançadas pelo Ministério das Finanças para o crescimento do PIB, 

consumo privado, FBCF (Formação Bruta de Capital Fixo ou investimento) e das exportações 

em volume, do IHPC (Índice Harmonizado de Preços no Consumidor) e da taxa de desemprego 

encontram-se balizadas pelas projeções apresentadas pelas demais instituições e podem ser 

consideradas prováveis.

No entanto o CFP alerta para riscos como a possibilidade de conjuntura internacional poder 

deteriorar-se de forma mais expressiva em 2024 do que o antecipado pelos atuais cenários 

macroeconómicos, o que poderá penalizar de forma mais intensa as perspetivas de procura 

externa e afetar negativamente as exportações.

Por último resta-nos acrescentar que não obstante os números preocupantes agora projetados, 

o Município de Cantanhede efetuará uma gestão racional dos recursos financeiros, em prol do 

desenvolvimento do concelho e da melhoria da qualidade de vida das suas gentes, sendo nosso 

o compromisso de projetar o concelho de Cantanhede para uma dimensão de excelência em 

todos os domínios que o identificam.

.
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ENQUADRAMENTO!ORÇAMENTAL!
A proposta dos documentos previsionais para 2024-2028 cumpre com os mais elementares 

princípios da boa administração, gestão, realização da despesa pública, o que continuará a 

permitir a sustentabilidade económica e financeira do Município de Cantanhede. Prova disso 

mesmo são os seguintes indicadores com data de corte a 30 de setembro de 2023:

· Taxa de execução do orçamento da receita: 68,51%, antecipando uma execução acima 

dos 85% no final do ano;

· Disponibilidades: 5.879.482.38 euros;

· Regra do equilíbrio orçamental: Margem positiva de 3.538.023,00 euros.

Estes indicadores conferem a garantia que o orçamento para 2024, à semelhança de todos os 

anteriores se pautam por critérios de rigor, prudência, realismo, estabilidade orçamental e 

sustentabilidade das finanças públicas do Município.

Outro fator tido em consideração na preparação deste documento diz respeito aos impostos 

municipais, a cobrar em 2023, já aprovados pelos órgãos executivo e deliberativo, 

nomeadamente:

· a manutenção da taxa de IMI para o ano de 2024 em 0,38%;

· a manutenção da aplicação da redução 20,00 euros, 40,00 euros ou 70,00 euros no 

montante do IMI a pagar pelas famílias com respetivamente um, dois e três ou mais 

dependentes a cargo;

· a aplicação da taxa de 0% da derrama, nos termos do número 24, do artigo 18.º do 

RFALEI, para os sujeitos passivos com um volume de negócios no ano anterior que não 

ultrapasse 150.000,00 euros.

Uma chamada especial de atenção para a conjuntura geopolítica internacional, com sucessivos 

acontecimentos que se acumulam em ondas de choque que paulatinamente atingem o Mundo, 

a Europa e consequentemente Portugal. Apesar da prudência subjacente à elaboração do 

Orçamento Municipal para o próximo ano, não é desprezível o risco associado à sua execução, 

ainda para mais considerando a crise política em que se encontra mergulhado o pais, fruto da 

demissão do Primeiro Ministro, em 7 de novembro de 2023, data em que Proposta do OE para 

2024 já se encontrava aprovada na generalidade e em pleno período da discussão conducente 

â sua aprovação na especialidade e, posteriormente, â aprovação final, único cenário plausível 

tendo em conta a maioria absoluta do partido do Governo no Parlamento.

Decorrente desta situação inédita e totalmente inesperada, considerando que os acontecimentos 

estão a decorrer em simultâneo com a elaboração do presente Orçamento Municipal,

considerando ainda que o cronograma para a elaboração e entrega do documento final para que 

possa ser submetido à aprovação da Câmara e da Assembleia Municipal, existe a possibilidade 

de, caso seja esse o entendimento do Presidente da Républica, de o Parlamento ser dissolvido 

e de a Proposta de OE para 2024 caducar.
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Nesta circunstância é possível que os documentos previsionais para o Município de Cantanhede 

tenham tido por base alguns dados, tidos por bons à data da sua elaboração, cuja previsão venha 

a sofrer alterações. 

No entanto, dentro do cenário disponível, à data, o Orçamento Municipal foi elaborado mantendo 

os princípios que sempre nortearam esta Autarquia e considerando aspetos como o aumento 

dos encargos decorrentes da subida salarial prevista, dos constantes aumentos dos

combustíveis e da energia, das taxas de juro, dos bens e serviços, nomeadamente no que diz 

respeito ás obras programadas, mas também aquelas que se encontram já em curso, o que tem 

conduzido a revisões de preços extraordinárias e brutais. Continua garantida para 2024 a

estabilidade económica e financeira da autarquia justamente pela prudência na previsão da 

receita, não inscrevendo verbas de elevado risco de arrecadação ou que violem os princípios e 

regras previsionais, pela gestão racional e otimizada dos recursos, pela decisão seletiva dos 

investimentos e pela maximização da receita proveniente de fundos comunitários e nacionais.

Por último, e de acordo com o estipulado no número 3 do artigo 40.º da Lei n.º 50/2012, de 31 

de agosto, “os sócios de direito público preveem nos seus orçamentos anuais o montante 

previsional necessário à cobertura dos resultados líquidos antes de impostos”, enquanto o n.º 2 

desse artigo refere que se “o resultado líquido antes de impostos se apresentar negativo, é 

obrigatória a realização de uma transferência financeira a cargo dos sócios”.

Para cumprimento desta exigência, a empresa municipal INOVA, EM-SA apresentou uma 

comunicação, constante no Anexo I, segundo a qual, os resultados previsionais antes de 

impostos, para o exercício económico de 2023 serão positivos, na importância de 235.692,00

euros, pelo que a respetiva rúbrica orçamental, para este efeito, será dotada com 1,00 euro.
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PROJETOS!FINANCIADOS!
O Quadro I elenca de forma detalhada os projetos que a autarquia possui neste momento que 

são objeto de algum tipo de comparticipação financeira. Trata-se essencialmente de projetos 

financiados pelo Portugal 2020, cujo prazo de elegibilidade da despesa termina a 31/12/2023. 

São maioritariamente candidaturas em que falta receber o Saldo Final ou apresentar o Relatório 

Final, ou que se encontram ainda em fase de conclusão da obra. Certo é que, no âmbito deste 

Quadro Comunitário de Apoio, a despesa paga a partir do último dia do ano já não é elegível e 

como tal não poderá ser comparticipada, estando a situação devidamente acompanhada para 

que tal não suceda. Uma nota para os projetos relativos à Programação Cultural em Rede cuja 

execução está concluída, mas cujos reembolsos não foram ainda rececionados pelo Município.

Fora deste limite temporal encontram-se algumas candidaturas submetidas durante o ano de 

2023 PRR, nomeadamente o Centro de Emergência Social de Cantanhede.

Também as candidaturas ao Fundo Ambiental para apoio na aquisição de viaturas elétricas 

continuam em execução.

Quadro I - Financiamento Comunitário e Nacional

Acessibil idades!360!.º! 3!660,00 3!660,00 3!660,00 3!660,00

Ampliação!da!EB1!de!Febres 1!039!610,59 665!055,85 565!297,47 28!264,88

!Arte!Xávega!-!Praia!da!Tocha:!Conteúdos,!Promoção,!Divulgação!e!Comunicação! 105!728,22 105!728,22 89!869,00 38!810,55

BNAUTCentro!de!Emergência!Social!de!Cantanhede! 833!299,44 639!635,61 639!635,61 639!635,61

Capacitação!da!Administração!Pública!|!BUPI!-!Balcão!Único!do!Prédio 341!615,81 341!615,81 290!373,44 290!373,44

Criação!de!uma!rede!ciclável!urbana!-!1ª!fase 455!225,82 387!063,41 347!180,34 17!359,02

Distribuição!de!Géneros!Alimentares!e!/!ou!Bens!de!Primeira!Necessidade! 43!981,66 43!981,66 28!885,63 15!096,03

Modernização!Administrativa 256!440,37 235!716,77 200!359,25 10!017,96

Planos!Inovadores!de!Combate!ao!Insucesso!Escolar 365!888,29 365!888,29 176!567,12 127!104,63

Planos!Integrados!Inovadores!de!Combate!ao!Insucesso!Escolar 220!846,50 220!846,50 187!719,53 159!045,10

!Programação!Cultural!em!Rede!|!Happy!Jazz! 206!587,84 205!587,84 205!587,84 284!911,15

!Programação!Cultural!em!Rede!|!Mar!que!nos!Une! 199!821,57 199!821,57 199!821,57 199!821,57

!Programação!Cultural!em!Rede!|!Tradição!da!Serra!ao!Mar! 207!726,02 207!726,02 207!726,02 207!726,02

Promuseus!2023 50!000,00 50!000,00 50!000,00 50!000,00

Reabilitação!das!Antigas!Instalações!da!ex-ETPC 1!977!705,60 1!939!554,67 1!648!621,47 3!033,88

Remoção!do!Fibrocimento!na!Escola!Básica!Carlos!de!Oliveira 13!864,80 13!864,80 13!864,80 693,24

Remoção!do!Fibrocimento!na!Escola!Básica!Joã!Garcia!Bacelar 130!522,05 130!522,04 124!034,84 7!632,00

Remoção!do!Fibrocimento!na!Escola!Secundária!Lima!de!Faria 5!946,60 5!512,00 5!512,00 275,60

Requalificação!da!Antiga!Escola!Primária!da!Pocariça!em!JI 71!632,94 64!020,33 54!417,28 5!182,65

Requalificação!da!Rua!D.!Afonso!Henriques 381!721,53 346!635,90 276!925,34 14!045,53

Requalificação!da!Rua!Joaquim!António!Aguiar/Rua!do!Sequeiro/Rua!Saro!Negrão 524!170,02 410!596,13 457!300,38 22!865,02

Requalificação!da!Rua!Marquês!de!Pombal 526!700,21 511!338,76 347!174,65 17!606,99

Requalificação!do!Bairro!Vicentino!-!Edificado 1!107!076,34 1!072!628,00 941!014,89 47!050,75

Requalificação!do!Bairro!Vicentino!-!Espaço!Público 341!511,66 282!800,09 264!531,13 43!332,53

Requalificação!Dunar!da!Praia!da!Tocha!(POSEUR) 384!380,57 200!000,00 142!870,07 18!067,05

Requalificação!Urbanística!da!Rua!dos!Bombeiros!Voluntários!de!Cantanhede 459!616,00 459!616,00 191!276,44 268!339,56

Requalificação/RE,odelação!da!EB!1!de!Cantanhede!Sul! 539!677,61 539!677,61 512!693,72 26!983,89

Requalificação/Remodelação!da!EB23!de!Marquês!de!Marialva 4!368!387,16 4!192!908,07 3!563!971,86 1!555!915,70

Viaturas!Elétricas!-!Fundo!Ambiental!-!1.ª!Parte!a) 51!393,14 24!000,00 24!000,00 6!000,00

Viaturas!Elétricas!-!Fundo!Ambiental!-!2.ª!Parte!a) 49!134,72 24!000,00 24!000,00 6!000,00

Viaturas!Elétricas!-!Fundo!Ambiental!-!3.ª!Parte!a) 29!779,20 12!000,00 12!000,00 3!000,00

TOTAL 15 289 992,28 13 898 341,95 11 793 231,69 4 117 850,34

Receita 
2024Designação

 Investimento 
Total 

 Investimento 
Elegível  

 Apoio Total 
Aprovado  
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Apresenta-se ainda o Quadro II, onde constam algumas candidaturas já submetidas e que 

aguardam decisão de aprovação. O ano de 2023 marca o início da operacionalização do PRR e

a aproximação do final do atual Quadro Comunitário de Apoio e o consequente Overbooking.

Abriu ainda o designado Aviso de Transição que permitiu a submissão de alguns projetos, já 

referenciados junto da CCDRC, e para os quais não tinha ainda surgido a oportunidade de 

financiamento. Prestes a terminar o período de elegibilidade do Centro 2020, não haverá um 

momento de corte na transição entre Quadros Comunitários, O Município tem perfeita noção que 

os financiamentos comunitários, e outros, serão porventura a única alternativa para levar a efeito 

alguns projetos marcantes para a comunidade, e numa época de escassez este será um recurso 

a explorar com muito afinco.

O quadro seguinte é disso mesmo um exemplo. A Autarquia tem submetida ainda uma 

candidatura para o Centro 2020, no designado regime de Overbooking. Este regime visa a 

criação de uma bolsa de projetos em condições de serem aprovados, mas sem garantias de 

financiamento, dependendo por isso da execução do Programa e das verbas que forem sendo 

libertadas à medida que outros projetos encerram.

Quadro II - Candidaturas a Aguardar Decisão

!

!

!

!

Valorização do Património Natural da Envolvente à Praia Fluvial dos 
Olhos da Fervença . 1.ª Fase

 Centro 2020  854 485,84    726 312,96   

Operação: Reabilitação do Edifício e da Zona de Recreio da EB1 de 
Covões

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 178 995,42    152 146,11   

 Requalificação da Antiga Escola Primária da Póvoa da Lomba em 
Jardim de Infância

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 323 012,14    274 560,32   

Operação: Reabilitação do Edifício da EB1 de Ourentã
 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 165 770,52    140 904,94   

Beneficiação e ampliação da Escola Básica e Jardim de Infância da
Tocha

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 1 934 842,71    1 644 616,30   

Construção do Centro Escolar de Murtede
 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 3 403 419,33    2 892 906,43   

Requalificação e Modernização da Escola Secundária Lima de Faria,
em Cantanhede

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 8 674 141,57    6 536 620,44   

Requalificação e Modernização da Escola Básica e Secundária João
Garcia Bacelar, na Tocha

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 3 662 503,78    2 590 387,35   

Requalificação e Ampliação de Edifício  para Unidade de Saúde nos 
Covões 

 Mecanismo Extraordinário de 
Antecipação do Portugal 2030 

 693 810,40    589 738,84   

Acessibilidade Urbana na Cidade de Cantanhede  PRR  695 444,14    695 444,14   

Adaptação do edifício dos Julgados de Paz do Município de 
Cantanhede a pessoas com mobilidades condicionada

 PRR  18 984,44    13 000,00   

Adaptação no edifício da Proteção Civil do Município de Cantanhede a 
pessoas com mobilidade condicionada

 PRR  16 180,50    13 000,00   

Adaptação do acesso ao Mercado Municipal de Cantanhede
a pessoas com mobilidade condicionada

 PRR  14 630,50    13 000,00   

TOTAL  20 636 221,29    16 282 637,84   

 Financiamento 
expectável Designação

 Investimento 
Total 

 Programa 
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APRESENTAÇÃO!DO!ORÇAMENTO!
Para o ano de 2024, o Municipio de Cantanhede apresenta um orçamento com o valor global de 

42.470.244,00 euros. Este montante reflete um crescimento de 3,4%, face ao ano transato, o

que corresponde a um aumento nomical de 1.394.486,00 euros, conforme demonstrado no 

Gráfico I onde são apresentados os valores assumidos por este instrumento de gestão desde 

2019.

Para o ano de 2023 a elaboração dos documentos previsionais cumpriu o estipulado no Regime 

Financeiro das Autarquias Locais (Lei nº. 73/2013, de 03 de setembro) e no SNC – AP, aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro.

Em conformidade com principios anteriormente adotados a previsão dos montantes da receita e 

da despesa para o próximo ano continua a pautar-se por princípios de rigor, realismo e prudência. 

A adoção desta metodologia tem permitido a prossecução de uma estratégia de contenção, que 

possibilita o equilibrio orçamental, mas também a realização das obras e a atribuição dos apoios 

necessários.

!

Gráfico I - Evolução do Orçamento (2020-2024)

!

!

O montante global previsto no orçamento municipal para 2024 encontra-se repartido pelas 

respetivas classificações orgânicas: 01 – Assembleia Municipal; 02 – Câmara Municipal e 

Serviços Municipais; 03 – Operações Financeiras; e 04 – Empresa Municipal.

Cabe à orgânica Câmara Municipal e Serviços Municipais a maior parte da dotação prevista 

nos documentos previsionais representando 93,19% do total do Orçamento para o exercício 

económico de 2024.
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Gráfico II - Desagregação do Orçamento da Despesa por Orgânica

O Quadro III apresenta a repartição global das receitas e das despesas entre correntes e de 

capital. Verifica-se que, dos 42.470.244,00 euros totais previstos no orçamento para 2024,

29.495.554,00 euros se referem a receita corrente. A despesa corrente prevista apresenta um 

valor orçado de 25.445.031,00 euros, manifestamente inferior à receita, o que conduz a uma

poupança corrente de 4.050.523,00 euros.

As despesas de capital apresentam-se com um valor de 17.025.213,00 euros, superior ao 

montante de 12.974.690,00 euros das receitas de capital, o que reflete o esforço investidor do 

município, e a dinâmica das suas opções estratégicas. Esse saldo negativo não tem qualquer 

implicação prática, uma vez que é mais do que compensado pelo montante da poupança 

corrente.

Quadro III - Resumo do Orçamento

O Orçamento de 2024 encontra-se detalhado por capítulos no Quadro IV. A sua análise detalha

a repartição dos montantes pelas diversas componentes da receita e da despesa, identificando 

assim a proveniência dos recursos de onde provêm os fundos financeiros e o modo como são 

aplicados.

Correntes 29 495 554,00 69,44 25 445 031,00 59,91

Capital 12 974 690,00 30,56 17 025 213,00 40,09

TOTAL 42 470 244,00 100,00 42 470 244,00 100,00

Receitas (€) % Despesas (€) %
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Quadro IV - Resumo do Orçamento por Capítulo

!

!

O “mapa resumo das receitas e das despesas” e o “mapa das receitas e despesas, 

desagregado por classificação económica”, exigidos nos termos das alíneas b) e c) do 

número 1 do artigo 46.º do RFALEI, constam dos Apêndices I e II.

Receitas Correntes Despesas Correntes

01 - Impostos diretos 10 439 238,00 24,58 01 - Despesas com o pessoal 11 971 659,00 28,18

02 - Impostos indiretos 0,00 0,00 02 - Aquisição de bens e serviços 8 263 573,00 19,46

04 - Taxas, multas e outras penalidades 576 112,00 1,36 03 - Juros e outros encargos 333 663,00 0,79

05 - Rendimentos da propriedade 1 613 751,00 3,80 04 - Transferências correntes 2 777 685,00 6,54

06 - Transferências correntes 15 838 858,00 37,29 05 - Subsídios 1 097 001,00 2,58

07 - Venda de bens e serviços correntes 968 936,00 2,28 06 - Outras despesas correntes 1 001 450,00 2,36

08 - Outras receitas correntes 58 659,00 0,13

Subtotal Receitas Correntes 29 495 554,00 69,44 Subtotal Despesas Correntes 25 445 031,00 59,91

Receitas de Capital Despesas de Capital

09 - Venda de bens de investimento 6 364 891,00 14,99 07 - Aquisição de bens de capital 14 512 164,00 34,17

10 - Transferências de capital 6 581 684,00 15,50 08 - Transferências de capital 1 907 737,00 4,49

13 - Outras receitas de capital 7 615,00 0,02 11 - Outras despesas de capital 0,00 0,00

15 - Reposições não abatidas 
nos pagamentos

20 000,00 0,05

Subtotal Receitas de Capital Efetivas 12 974 190,00 30,56 Subtotal Despesas de Capital Efetivas 16 419 901,00 38,66

11 - Ativos financeiros 500,00 0,00 09 - Ativos financeiros 1 500,00 0,00

12 - Passivos Financeiros 0,00 0,00 10 - Passivos financeiros 603 812,00 1,42

Subtotal Receitas de Capital não  Efetivas 500,00 0,00 Subtotal Despesas de Capital não Efetivas 605 312,00 1,43

TOTAL DAS RECEITAS 42 470 244,00 100,00 TOTAL DAS DESPESAS 42 470 244,00 100,00

%Receitas Valor (€) % Despesas Valor (€)
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O!PRINCÍPIO!E!A!REGRA!DO!EQUILÍBRIO!ORÇAMENTAL!
O RFALEI, estabelece no seu artigo 40.º que a “receita corrente bruta cobrada deve ser pelo 

menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio 

e longo prazo”. A observância deste preceito, garante o cumprimento da regra do equilíbrio 

orçamental.

Da análise do Quadro V resulta a confirmação de que o Município de Cantanhede cumpre de 

forma expressiva o preceituado, uma vez que a diferença entre a receita corrente e o somatório 

da despesa corrente com o valor médio das amortizações de empréstimos de médio e longo 

prazo1 apresenta um saldo positivo de 3.538.023,00 euros.

Nota ainda para a previsão de uma poupança estimado no montante de 4.050.523,00 euros.

Quadro V - Decomposição da Regra do Equilíbrio Orçamental e Poupança Corrente

!

Assim, e para o cálculo das amortizações médias desses empréstimos, considerou-se o capital 

em dívida e o período remanescente até à conclusão do contrato2. Relativamente aos últimos

empréstimos contraídos, em 2020 e 2021 respetivamente, o cálculo da amortização média é 

ligeiramente diferente, uma vez que considera os valores totais dos empréstimos e o período de 

vigência dos respetivos contratos.

!
1 O número 4, do artigo 40.º do RFALEI estabelece que as amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo 
correspondem à divisão do capital contraído pelo número de anos do contrato, independentemente do seu pagamento
efetivo.

2 De acordo com o artigo 83.º do RFALEI “… no caso de empréstimos já existentes quando da entrada em vigor da 
presente lei, considera-se amortizações médias de empréstimos o montante correspondente à divisão do capital em dívida 
à data de entrada em vigor da presente lei pelo n.º de anos de vida útil remanescentes do contrato”!!

Componentes valor

Receita Corrente Bruta (1) 29 495 554,00

Despesa Corrente (2) 25 445 031,00

Amortização média de empréstimos (3) 512 500,00

Despesa Corrente + Amortização Média (4) = (2) + (3) 25 957 531,00

REGRA EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL (5) = (1) - (4) 3 538 023,00

POUPANÇA (6) = (1) - (2) 4 050 523,00
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Quadro VI - Amortização Média de Empréstimos a Médio e Longo Prazo

!

Verifica-se pela análise do Gráfico III que, desde a entrada em vigor do RFALEI, a Autarquia 

tem dado integral cumprimento à Regra do Equilíbrio Orçamental.

Gráfico III - Evolução da Regra do Equilíbrio Orçamental

!

!

!

Empréstimo

Entidade 
Bancária

Montante 
Contratado

Montante em 
dívida

 a  01.01.2014
Vida Útil 

Amortizações 
Médias

Requalificação da Rede Viária no 
Concelho-1.ª Fase
Contrato 1608603830004

Banco Português 
de Investimento, 
SA

2 800 000,00 0,00 12 233 333,33

Requalificação da Rede Viária no 
Concelho - 2.ª Fase
Contrato 1608603830005

Banco Português 
de Investimento, 
SA

3 350 000,00 0,00 12 279 166,67

6 150 000,00 512 500,00TOTAL
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PREVISÃO!DA!RECEITA!
O cálculo da receita previsional para 2024 foi efetuado com a prudência e o rigor necessários de 

modo a incorporar, tanto quanto possível, a incerteza do momento. Apurado um montante 

previsional de receita de 42.470.244,00 euros foi então definida a sua aplicação no período em 

análise tendo por base as orientações da estratégia política a seguir, tendo sempre em mente o 

rigor das contas públicas maximizando os resultados considerando a escassez dos recursos 

existentes.

De acordo com o Classificador Económico das Receitas e Despesas Públicas3 as receitas

podem ser classificadas em receitas correntes, receitas de capital e em outras receitas. As 

receitas correntes “… são aquelas que, regra geral, se renovam em todos os períodos 

financeiros”, as receitas de capital são “… cobradas ocasionalmente, isto é, que se revestem 

de carácter transitório, e que, regra geral, estão associadas a uma diminuição do património” 

enquanto as outras receitas englobam, maioritariamente, as receitas provenientes das 

reposições não abatidas nos pagamentos e o saldo da gerência anterior.

Para 2024 Orçamento Municipal prevê um montante de 29.495.554,00 euros de receitas 

correntes e 12.974.690,00 euros de receitas de capital o que dá origem a um Orçamento de

42.470.244,00 euros. Em termos relativos as receitas correntes apresentam-se na previsão 

para 2024 com um peso relativo de 69,44% no montante das receitas totais. Essa percentagem 

é de 30,56% quando a análise se centra no montante das receitas de capital.

O Quadro VII apresenta uma desagregação das receitas por rubricas, repartidas entre receitas 

correntes e receitas de capital.

Dentro das receitas de natureza corrente cumpre detalhar os agregados de maior expressão. 

Deste modo destacam-se as receitas provenientes das transferências correntes, que 

apresentam para 2024 um valor previsto de 15.838.858,00 euros, representando 37,29% do

montante das receitas totais. Esta rúbrica engloba as transferências correntes provenientes do 

Estado, destacando-se o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), o Fundo Social Municipal (FSM),

a Participação Fixa no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, a Participação no 

Imposto sobre o Valor Acrescentado e o Fundo de Financiamento da Descentralização, ao abrigo 

da Lei n.º 50/2018 de 16 de agosto4, cujos valores e variação se encontram representados mais 

adiante no Quadro VIII.

Ainda reportando ao Quadro VII, seguem-se as receitas provenientes dos impostos diretos que, 

aparecem no total da receita corrente com um peso de 24,58%, representando um valor absoluto 

de 10.439.238,00 euros. Pela sua expressão a informação respeitante a esta componente da 

receita encontra-se explicitada abaixo, no Quadro IX.

!
3 De acordo com os subcapítulos “Receitas Públicas”, “Receitas Correntes” e “Receitas de Capital” do Anexo III, intitulado 
“Notas Explicativas do Classificador Económico”.

4!Lei-quadro da Transferência de Competências para as Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais.

 

!
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Para o montante global das receitas de capital contribuem maioritariamente as transferências 

de capital, que se perspetiva em 2024 serem de 6.581.684,00 euros, representando 15,50% do 

total da receita.

As vendas de bens de investimento assumem para o próximo ano económico um peso relativo 

na receita de 14,99 %, o que representa um montante absoluto de 6.364.891,00 euros.

Quadro VII - Desagregação da Receita por Rúbrica

!

O Gráfico IV, apresentado seguidamente, desagrega a receita corrente nas suas várias 

componentes, permitindo uma visualização mais imediata das diversas grandezas.

Gráfico IV - Desagregação da Receita Corrente

!

!

! !

Valor (€) %

Receitas Correntes

01 - Impostos diretos 10 439 238,00 24,58

02 - Impostos indiretos 0,00 0,00

04 - Taxas, multas e outras penalidades 576 112,00 1,36

05 - Rendimentos da propriedade 1 613 751,00 3,80

06 - Transferências correntes 15 838 858,00 37,29

07 - Venda de bens e serviços correntes 968 936,00 2,28

08 - Outras receitas correntes 58 659,00 0,13

Subtotal 29 495 554,00 69,44

Receitas de Capital

09 - Venda de bens de investimento 6 364 891,00 14,99

10 - Transferências de capital 6 581 684,00 15,50

11 - Ativos financeiros 500,00 0,00

12 -Passivos Financeiros 0,00 0,00

13 - Outras receitas de capital 7 615,00 0,02

15 - Reposições não abatidas nos pagamentos 20 000,00 0,05

Subtotal 12 974 690,00 30,56

TOTAL 42 470 244,00 100,00

Receita

2024
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Quadro VIII - Evolução das transferências correntes resultantes da participação do Município nos impostos

!

!

Conforme anteriormente referido neste documento as transferências correntes representam a 

parcela mais significativa no total da receita corrente. O quadro anterior elucida esta situação 

descrevendo as rubricas que mais contribuem para o montante global de 29.495.554,00 euros 

estimados de receita corrente para 2024, efetuando a comparação com o exercício económico 

anterior de modo a avaliar a respetiva evolução.

Considerando os valores previstos na Proposta do OE para 2024, já aprovado na generalidade 

à data da elaboração do presente documento previsional, antecipa-se para 2024 uma diminuição

de 4.80% no montante a ser transferido pelo Estado relativo ao FEF o que se traduz numa 

diminuição da verba recebida no montante de 392.510,00 euros.

Para a transferência no âmbito do FSM o mesmo documento prevê um aumento de 126.520,00 

euros o que corresponderá a um acréscimo de 17,77% face ao montante transferido no ano de 

2023.

Para a participação fixa no IRS a Proposta de Orçamento do Estado para 2024 prevê igualmente

um incremento de 11,74%, estando refletido o montante de 1.609.216,00 euros no orçamento 

municipal para 2024.

A participação do Município no IVA tem previsto um montante de 281.591,00 euros, o que 

representa um acréscimo absoluto de 105.906,00 euros, face ao previsto para 2023.

Além dos montantes explanados nos parágrafos anteriores uma nota para a importância de

4.193.144,00 euros que serão transferidos pela tutela para o Município, por conta da aceitação 

da Transferência de Competências ao abrigo da Lei n.º 50/2018 de 16 de agosto - Lei-Quadro 

da Transferência de Competências para as Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais.

Daquela importância 431.947,00 euros dizem respeito às competências relativas à Saúde, ainda 

não aceites pelo Município aquando da elaboração do presente documento, 3.501.970,00 euros 

relativos à Educação, cuja competência o Município detém desde abril de 2022 e 258.727,00

euros relativos às competências da Ação Social que o Município aceitou em abril de 2023.

Retomando à análise das rubricas relativas às receitas correntes da Autarquia os impostos

diretos, assumem um valor de relevo. Para 2024 estima-se que atinjam um montante de 

10.439.238,00 euros, a que corresponde um peso relativo de 24,58% do valor total da receita

orçada. Esta rúbrica contempla o Imposto Municipal sobre Imóveis, o Imposto Único de 

Circulação, o Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis e a Derrama,

entre outros impostos de menor relevância, conforme detalha o Quadro IX. No cômputo geral a 

Valor (€) %

Transferências correntes

Fundo Equilíbrio Financeiro 8 184 490,00 7 791 980,00 -392 510,00 -4,80

Fundo Social Municipal 712 172,00 838 692,00 126 520,00 17,77

Participação Fixa IRS 1 440 192,00 1 609 216,00 169 024,00 11,74

Participação IVA 175 685,00 281 591,00 105 906,00 60,28

Fundo de Financiamento da Descentralização 2 642 940,00 4 193 144,00 1 550 204,00 58,65

TOTAL 13 155 479,00 14 714 623,00 1 559 144,00 11,85

Variação 2023/2024

Receita
Orçamento 

2024
Orçamento 

2023
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receita de impostos diretos apresenta-se no orçamento do próximo ano com um decréscimo 

de 4,12% face a 2023. Esta estimativa foi calculada respeitando os normativos legais, 

nomeadamente o Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 05 de abril, de acordo com o qual as “… 

importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem ser 

superiores a metade das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da 

sua elaboração …”

Quadro IX - Evolução dos impostos diretos (2023-2024)

!

!

Ainda na esfera da receita corrente, regressando à análise do Quadro IX nota para a verba de 

1.613.751,00 euros inscritos na rúbrica rendimentos da propriedade a qual engloba a renda de 

concessão de distribuição de energia elétrica de iluminação pública que está estimada em 

1.215.758,00 euros e a receita relativa ao Parque Eólico da Tocha com um valor orçado para 

2024 de 250.430,00 euros.

Ainda relativamente à receita corrente uma chamada de atenção para a venda de bens e 

serviços correntes com um montante orçado de 968.936,00 euros, dos quais 500.777,00 euros 

dizem respeito à comparticipação dos pais nas refeições escolares dos alunos.

!

Quadro X - Desagregação da Receita de Capital

!

As receitas de capital encontram-se dotadas para o próximo exercício com um montante de 

12.974.690,00 euros. Verifica-se que o maior peso é assumido pelas transferências de capital

com um montante absoluto de 6.581.684,00 euros. Pela expressão que assumem serão 

detalhadas posteriormente.

Valor (€) %

Impostos Diretos

Imposto Municipal sobre Imóveis 7 071 720,00 5 716 919,00 -1 354 801,00 -19,16

Imposto Único de Circulação 1 326 010,00 1 064 165,00 -261 845,00 -19,75

Imposto Municipal sobre Transmissões 1 719 904,00 2 170 219,00 450 315,00 26,18

Derrama 769 608,00 1 487 435,00 717 827,00 93,27

Outros impostos diretos 100,00 500,00 400,00 400,00

TOTAL 10 887 342,00 10 439 238,00 -448 104,00 -4,12

Variação 2023/2024

Receita
Orçamento 

2024

Orçamento 
2023

Valor (€) %

Venda de bens de investimento 6 364 891,00 49,06

Transferências de capital 6 581 684,00 50,73

Ativos financeiros 500,00 0,00

Passivos financeiros 0,00 0,00

Outras receitas de capital 7 615,00 0,06

Reposições não abatidas nos pagamentos 20 000,00 0,15

TOTAL 12 974 690,00 100,00

Receita de Capital

2024
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As vendas de bens de investimento aparecem de seguida e apresentam-se com um valor de 

6.364.891,00 euros o que representa em termos relativos 14,99% do total da receita de capital,

tendo este valor sido calculado nos termos da Lei do OE para 20235.

Conforme referido anteriormente as transferências de capital assumem um montante global 

muito expressivo no total da receita de capital. O Quadro X detalha os valores que concorrem 

para a referida classificação.

Da sua análise, conclui-se que a rubrica que maior expressão apresentada é a da receita 

proveniente da participação nos impostos, nos termos estabelecidos no n.º 3 do artigo 35.º da 

Lei n.º 73/2013 de 03 de setembro, cujo valor para 2024 está orçado em 2.523.494,00 euros.

As receitas provenientes dos reembolsos apresentados das diversas candidaturas a programas 

de financiamento comunitário aparecem orçadas com um montante previsto de 4.531.830,00 

euros e cuja pormenorização se encontra detalhada em capítulo próprio. Por uma questão de 

clareza, ainda que se trate igualmente de financiamento comunitário, procedeu-se ao detalhe da 

receita prevista proveniente especificamente do PRR.

Quadro XI - Decomposição do elemento orçamental Transferências de Capital

!

!
5 De acordo com o artigo 74.º da Lei n.º 24-D/2022 de 30 de dezembro, vulgo OE para 2023, que previa a regra para o 
cálculo da previsão orçamental da receita dos Municípios resultantes da venda de imóveis, para 2024. A Proposta do OE
para 2024, no seu artigo 61.º, mantém expressamente os pressupostos em vigor para 2025. 

Valor (€) %

Fundo de Equilíbrio Financeiro 865 776,00 13,16

Participação Impostos (n.º3 artigo 35º do RFALEI) 2 523 494,00 38,34

Acordo com DGEstE - Subs Cob EB MarqMarialva Cant 21 450,00 0,33

Programa de Apoio a Museus - Promuseus 50 000,00 0,76

Comparticipação Prov. Orcamento Estado 50 000,00 0,76

Comparticipaçãoes Comunitárias 2 355 123,00 35,79

PRR -Plano Recuperação e Resiliência 643 296,00 9,77

Outras componentes deste tipo de receita 72 045,00 1,09

TOTAL 6 581 184,00 100,00

Transferências de Capital

2024
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PREVISÃO!DA!DESPESA!
De acordo com a sua classificação económica a totalidade da despesa a realizar pelo 

Município durante o exercício económico pode ser classificada como despesa corrente ou

despesa de capital. De acordo com a NPC 26 as despesas correntes são “… despesas efetivas 

que assumem um carater regular e correspondem à aquisição de serviços e bens a consumir no 

período orçamental, podendo abranger pela, sua relevância material, bens de equipamento.” Por 

conseguinte as despesas correntes apresentam carácter constante e afetam o património não 

duradouro da Autarquia. Ainda de acordo com a mesma norma as despesas de capital “… são 

despesas efetivas que alteram o património duradouro da entidade, assumem um caráter pontual 

e contribuem para a formação bruta de capital fixo e para o bem-estar coletivo, como por exemplo 

quaisquer investimentos.”

A despesa pode ser igualmente analisada a partir da sua classificação funcional, distribuição 

essa que corresponde às diferentes áreas de atividade da Autarquia, sendo elas: 01 – Funções 

Gerais; 02 – Funções Sociais; 03 – Funções Económicas; e 04 – Outras Funções.! A

classificação funcional agrega a despesa consoante as metas, funções ou finalidades dos 

diversos serviços e tem como objetivo fornecer informação relativa ao funcionamento da despesa 

e do grau de execução dos objetivos propostos pelas autarquias locais.

Com este detalhe apresenta-se o Quadro XI onde a distribuição da despesa é efetuada ao nível 

funcional. As funções sociais representam para o ano económico de 2024 uma despesa de 

14.067.537,00 euros, valor este que absorve 58,99% do valor das despesas das GOP do 

Município. As funções económicas aparecem de seguida, com um montante orçado de 

5.912.452,00 euros representando 24,79% do valor global das GOP que se encontram 

devidamente detalhadas em capítulo próprio.

Quadro XII - Desagregação da Despesa por Funções

!

!

O Quadro XII apresenta uma repartição da despesa na sua vertente económica. Da análise 

resulta que o montante total de despesa prevista, de 42.470.244,00 euros, se reparte entre 

25.445.031,00 euros para despesas correntes e 17.025.213,00 euros para despesas de 

capital, representando respetivamente 59,91% e 40,09% do total da despesa orçada.

! !

Valor (€) %

Funções gerais 1 992 473,00 8,36

Funções sociais 14 067 537,00 58,99

Funções económicas 5 912 452,00 24,79

Outras funções 1 875 205,00 7,86

TOTAL 23 847 667,00 100,00

Classificação Funcional
GOP's
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Quadro XIII - Desagregação da Despesa por Classificação Económica

!

!

A análise do Quadro XIII e o Gráfico V, permite concluir que as rúbricas que apresentam um 

maior peso ao nível da despesa corrente da Autarquia são as despesas com pessoal6 e a 

aquisição de bens e serviços7, cujas dotações orçamentais previstas são respetivamente de 

11.971.659,00 euros e 8.263.573,00 euros. Em termos relativos, estas duas componentes 

representam 47,64% do montante total das despesas correntes. Seguem-se, por ordem de 

grandeza as transferências correntes com um valor absoluto orçado de 2.777.685,00 euros e

os subsídios com 1.097.001,00 euros.

Conforme referido anteriormente as despesas com pessoal representam uma importante fatia 

do orçamento para 2024, assumindo um valor relativo de 28,18% do montante global orçado.

Uma referência para o facto de, em abril de 2022 o Município ter recebido as competências

relativas à Educação e em abril de 2023 as relativas à Ação Social o que criou necessariamente 

alguma pressão sobre este tipo de despesa. No âmbito dessa transferência de competências 

passaram a integrar de imediato o Quadro de Pessoal do Município mais 163 colaboradores 

provenientes das escolas transferidas, tendo sido, entretanto, admitidas mais 15 colaboradores 

e 16 contratados de modo a colmatar necessidades entretanto identificadas. No que respeita à 

Ação Social verificou-se também a necessidade de prover dois novos postos de trabalho. 

Adicionalmente importa salientar as atualizações salariais previstas. 

!
6 As despesas com pessoal incorporam todas as espécies de remunerações principais, de abonos acessórios e de compensações que requeiram 
processamento nominalmente individualizado e que sejam satisfeitos pela autarquia local, tanto aos seus funcionários e agentes, como aos 
indivíduos que, embora não tendo essa qualidade, prestam serviço à autarquia nos estritos termos de contratos a termo, em regime de tarefa ou 
de avença. Compreendem-se, também, no âmbito deste agrupamento, as despesas que a autarquia local, como entidade patronal, suporta com 
o sistema de segurança social dos seus funcionários.
7 Classificam-se neste agrupamento as despesas com bens de consumo (duráveis ou não) que, por não contribuírem para a formação de capital 
fixo. São exemplos as despesas com aquisição dos seguintes bens: 1) Combustíveis e lubrificantes; 2) Material de limpeza e higiene; 3) Material 
de escritório; 4) Materiais (peças) que alguns serviços, dispondo de oficinas próprias, utilizam em trabalhos de reparação, conservação e 
beneficiação do material considerado como de transporte. De igualmente, também são classificadas nesta componente de despesa as despesas 
com a aquisição de serviços, tais como: 1) Encargos das instalações (eletricidade, água, gás); 2) Serviços de limpeza e higiene; 3) Serviços de 
conservação de bens em edifícios e outras construções, em material de transporte e em outros bens; 4) Locação de edifícios e de outros bens; 
5) Comunicações; 6) Transportes; 7) Seguros; 8) Encargos de cobrança de receitas; 9) Iluminação Pública;

Valor (€) %

Despesas Correntes

01 - Despesas com o pessoal 11 971 659,00 28,18

02 - Aquisição de bens e serviços 8 263 573,00 19,46

03 - Juros e outros encargos 333 663,00 0,79

04 - Transferências correntes 2 777 685,00 6,54

05 - Subsídios 1 097 001,00 2,58

06 - Outras despesas correntes 1 001 450,00 2,36

Subtotal 25 445 031,00 59,91

Despesas de Capital

07 - Aquisição de bens de capital 14 512 164,00 34,17

08 - Transferências de capital 1 907 737,00 4,49

09 - Ativos financeiros 1 500,00 0,01

10 - Passivos financeiros 603 812,00 1,42

11 - Outras despesas de capital 0,00 0,00

Subtotal 17 025 213,00 40,09

TOTAL 42 470 244,00 100,00

Despesas

2024
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Gráfico V - Desagregação da Despesa Corrente

Também a aquisição de bens e serviços pelo peso que detém no total da despesa corrente da

Autarquia merece alguma especificação adicional o que se pretende efetuar com o Gráfico VI.

Gráfico VI - Componentes mais Relevantes da Rúbrica de Aquisição de Bens e Serviços

Destaque também para a rúbrica relativa às transferências correntes8. Em 2024 estima-se que 

a Autarquia transfira 2.777.685,00 euros para as instituições sem fins lucrativos e Freguesias 

com vista ao desenvolvimento das suas atividades.

Uma chamada de atenção para as transferências para a Comunidade Intermunicipal da Região 

de Coimbra que se apresentam um peso relevante. Estas transferências destinam-se fazer face 

à comparticipação individual de cada Município beneficiário em projetos e candidaturas 

submetidos por aquela entidade.

8 Contabiliza as importâncias a entregar a quaisquer organismos ou entidades para financiar despesas correntes, sem que 
tal implique, por parte das entidades recebedoras, qualquer contraprestação direta para com a autarquia local, como por 
exemplo, os acordos de execução e contratos interadministrativos celebrados com as freguesias. Regista, igualmente, as 
transferências para Instituições sem fins lucrativos, apoios aos agrupamentos escolares, entre outros

31

Do
cum

ent
o A

ssi
nad

o D
igit

alm
ent

e



!

!

!
cantanhede.município!

ORÇAMENTO!E!GRANDES!OPÇÕES!DO!PLANO!2024!
!

Ainda no âmbito das despesas correntes, sobressai a rúbrica dos subsídios 9 , com um 

montante orçado de 1.097.001,00 euros reservados às transferências para a INOVA, EM-SA, no 

âmbito dos contratos-programa celebrados com a empresa municipal, baseados nas 

competências e atribuições que lhe foram transferidas. Estes contratos, referem-se

nomeadamente à manutenção e conservação de espaços verdes, à limpeza urbana, incluindo a 

recolha e tratamento de resíduos sólidos e aos transportes urbanos da Cidade de Cantanhede, 

que sendo serviços de carácter público prestados pela empresa municipal, não geram receitas 

para fazer face aos custos suportados, daí o fundamento para serem subsidiados.

Analisando as despesas de capital recorrendo ao Quadro XIII e ao Gráfico VII, constata-se 

que a rúbrica da aquisição de bens de capital é a que mais se destaca com 14.512.164,00

euros de encargos previstos, o que representa 34,17% do total da despesa orçada. As quantias 

inscritas nesta rúbrica relacionam-se diretamente com a realização de investimentos em 

infraestruturas e outros equipamentos coletivos no concelho de forma a promover o reforço da 

coesão económica e social, cujo detalhe será descrito no Capítulo dedicado às GOP.

Gráfico VII - Desagregação da Despesa de Capital

Uma nota para o montante de 1.907.737,00 euros inscrito na rúbrica transferências de capital.

Este montante refere-se essencialmente os apoios concedidos pelo Município às Freguesias,

instituições sem fins lucrativos e outras entidades com intervenção pública reconhecida, na 

prossecução e desenvolvimento dos seus projetos no interesse da comunidade. Estes apoios 

são atribuídos com vista à execução de projeto e o seu pagamento é efetuado mediante o 

controlo da respetiva execução pela apresentação por parte do beneficiário de toda a 

documentação comprovativa da realização da despesa.

Deste valor, destaca-se ainda a transferência de 150.000,00 euros para o Centro de 

Neurociências e Biologia Celular da Universidade de Coimbra (CNC), ao abrigo de um contrato-

programa que tem por objeto a construção e instalação da unidade de investigação UC-Biotech 

no Biocant Park.

!
9 Incorporam os fluxos financeiros não reembolsáveis do Estado para as empresas públicas equiparadas ou participadas e 
empresas privadas, destinadas ao seu equilíbrio financeiro e à garantia, relativamente ao produto da sua atividade, de níveis
de preços inferiores aos respetivos custos de produção.
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A celebração deste contrato-programa pretende assegurar a continuidade do processo de 

expansão do Parque de Biotecnologia de Portugal, de modo a aumentar a massa crítica, no

sentido de reforçar o seu papel de agente promotor de desenvolvimento técnico, científico, 

económico e social de referência a nível nacional e internacional.
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AS!GRANDES!OPÇÕES!DO!PLANO!
As Grandes Opções do Plano são um instrumento de política do Município e refletem

genericamente as linhas de desenvolvimento estratégico da Autarquia, propostas para 

desenvolver durante o mandato, refletindo as opções políticas dos eleitos locais e aquelas que 

são consideradas as prioridades na prossecução dos objetivos centrais de melhoria das 

condições de vida dos munícipes. Incluem, designadamente, o PPI e as AMR da gestão 

autárquica e contém todos os investimentos previstos e as atividades consideradas mais 

significativas.

Do PPI, consta uma projeção para os 4 anos subsequentes ao da sua aprovação, dos projetos 

e ações que implicam despesas a realizar por investimentos. Trata-se de um documento que 

estabelece os eixos de intervenção prioritários para um horizonte temporal de 5 anos (2024-

2028) e reflete as políticas macroeconómicas que a Autarquia se propõe desenvolver no ano a 

que diz respeito, e nos quatro anos subsequentes, com alinhamento no plano estratégico definido 

para o mandato, nele constando todos os investimentos previstos e as intervenções mais 

relevantes.

As AMR previstas são constituídas por outras ações ou projetos de natureza económica 

diferente, cujas despesas não se consideram como investimento ou encargos normais de 

funcionamento dos serviços.

Gráfico VIII - Classificação Funcional das GOP

!

!

Conforme!anteriormente!referido!o!Gráfico VIII apresenta a repartição funcional das GOP.

As funções Sociais, com um valor orçado de 14.067.537,00 euros representam 58,99% do valor 

total da GOP.

Seguem-se, por ordem de grandeza as funções económicas que representam 24,79% do valor 

total orçado e apresentam um valor absoluto de 5.912.452,00 euros.

As funções gerais atingem um peso de 8,36% e um valor nominal de 1.992.473,00 euros.!

Por último as outras funções apresentam-se com um peso relativo de 7,86% e um valor nominal 

de 1.875.205,00 euros. 

Procedendo um detalhe das classificações funcionais apresentada verifica-se que dentro das 

funções gerais, o programa administração geral apresenta para 2024 um valor orçado de 
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1.539.851,00 euros. Dentro desta tipologia, que visa entre outros aspetos a promoção e a

melhoria dos serviços, maximizando a sua eficiência e eficácia, está contemplado um

investimento estimado de 101.835,00 euros em material de transporte, de 136.395,00 euros 

para equipamento de informática, de 265.528,00 euros para software para sistema

municipal de informação, de 642.870,00 euros para aquisição e reparação de equipamento 

básico, entre outros.

Ainda dentro das Funções Gerais, no programa proteção civil e luta contra incêndios

destaque para o montante de 328.900,00 euros destinados à manutenção da faixa de gestão 

de combustíveis de edificações e vias e 113.716,00 euros para trsf Bombeiros Voluntários,

para funcionamento das equipas de intervenção permanente.

Procedendo a exercício idêntico procede-se igualmente a uma análise mais detalhada das

funções sociais destaca-se o programa relativo ao ensino não superior, que para 2024

assume o maior peso relativo no universo das GOP com 26,28% do total do seu orçamento 

nomeadamente no que diz respeito às refeições escolares, com o valor de previsto de 

898.367,00 euros, transportes escolares com 617.775,00 euros, 177.501,00 euros para a

Const./benef/rep da Escola Básica Marquês de Marialva e 3.211.878,00 euros para a 

remodelação e beneficiação da Escola Secundária Lima de Faria. O orçamento para 2024

contempla ainda uma dotação de 375.000,00 euros destinados à delegação de competências 

nas direções das escolas agrupadas e não agrupadas. Nota também para o montante de 

18.000,00 euros atribuídos pelo Município para bolsas de estudo aos alunos do ensino superior 

com carência económica. O Município continua empenhado no combate ao insucesso e ao

abandono escolar pelo que prevê para o ano de 2024 uma verba de 25.000,00 euros nesse 

domínio. Ainda no âmbito dos transportes escolares, cujo custo o Município assume 

integralmente está previsto no Orçamento de 2024 um montante de 3.000,00 euros para trsf p/ 

comparticipação de transporte de crianças com Necessidades Educativas Especiais e

307.833,00 euros para Trsf Obrigações de serviço público. Este último valor destina-se a 

compensar o deficit de exploração das empresas que efetuam os transportes escolares, 

enquanto não fica concluído o procedimento de contratação pública encetado pela Comunidade 

Intermunicipal da Região de Coimbra (CIM RC) enquanto Autoridade de Transportes. A Lei nº 

52/2015, de 9 de junho aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transportes de 

Passageiros (RJSPTP), revogando a Lei nº 1/2009, de 5 de janeiro e o Regulamento de 

Transportes Automóveis (Decreto nº 37272, de 31 de dezembro de 1948). O RJSPTP define que 

as autoridades de transportes são as entidades públicas com atribuições e competências em 

matéria de definição dos objetivos estratégicos para a mobilidade, planeamento, organização, 

exploração, atribuição, investimento, financiamento e fiscalização do serviço público de 

transporte de passageiros e contratualização e determinação de obrigações de serviço público e 

de tarifários. De acordo com RJSPTP, os municípios são as autoridades de transportes 

competentes quanto aos serviços públicos de transporte de passageiros municipais. No entanto 

os Municípios podem delegar nas Comunidades Intermunicipais (CIM), essa responsabilidade 

através da celebração de contratos interadministrativos de delegação de competências, de 

acordo com o previsto nos artigos 6.º, n.º 2 e 10.º do RJSPTP e nos artigos 116.º a 123.º e 128.º 

a 130.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. As CIM são as 

autoridades de transportes competentes quanto aos serviços públicos de transporte de 
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passageiros intermunicipais que se desenvolvam integral ou maioritariamente na respetiva área 

geográfica, conforme previsto no n.º 1 do artigo 7.º do RJSPTP.

Ainda dentro das funções sociais e no sentido de colmatar uma lacuna existente o Município 

mantém o apoio às freguesias onde não existem extensões do Centro de Saúde, para 

funcionamento dos postos de enfermagem. Assim, para o ano de 2024 o orçamento prevê 

para os serviços individuais de saúde o montante global de 65.260,00 euros, dos quais 

28.647,00 euros representam a importância a transferir para as Freguesias como apoio ao 

funcionamento dos mencionados postos de enfermagem. Os documentos previsionais para o 

ano de 2024 continuam a contemplar uma verba que permitem ao Município fazer face a qualquer 

eventualidade relacionada com a doença Covid 19, pelo que, as respetivas rubricas se mantêm

dotadas com uma verba de 6.500,00 euros, distribuídos por diferentes fins.

O programa da ação social está também integrado nas funções sociais do Município e 

apresenta para 2024 um valor total orçado de 1.053.548,00 euros. Nota para o facto de a 

Autarquia ter recebido em 2023 a Transferência de Competências em matéria de Ação Social, o 

que levou necessariamente, a um reforço orçamental deste domínio. Deste modo o Município 

prevê um montante de 68.330,00 euros destinados à aquisição de géneros alimentares a

serem distribuídos pelas famílias mais carenciadas do concelho. Do montante total previsto para 

este Programa destaque para a importância de 244.165,00 euros para transferências de 

investimento para apoio a respostas sociais instituições sem fins lucrativos. Em 2024 o 

Município mantém em vigor o Regulamento Municipal de Apoio à Natalidade, dotando a rubrica 

trsf de incentivos à natalidade e à infância com um montante de 135.000,00 euros. De referir 

que este apoio tem mantido uma tendência crescente que atingiu nos últimos anos uma maior 

expressão, 64.609,79 euros pagos em 2021, 133.367,91 euros pagos em 2022 e 143.750,00 

euros pagos até setembro de 2023. Trata-se de um bom indicador demográfico para o concelho 

que permite antecipar um rejuvenescimento da população. Já se verifica atualmente o aumento 

da população escolar com a necessidade de racionalizar a colocação de alunos pelo facto de 

algumas turmas estarem já completas. Antecipa-se que dentro de algum tempo exista a 

necessidade de reativar escolas entretanto fechadas ou criar novas respostas.

Ainda dentro das funções sociais e no âmbito do programa habitação nota para o montante 

de 34.179,00 euros destinados à const/benef e conserv de outros edifícios, de um total de 

39.180,00 euros previstos para o programa.

O ordenamento do território aparece para 2024 com um montante orçado de 166.424,00 euros. 

Dentro deste programa para o destaque para a verba de 93.024,00 euros destinados à 

requalificação urbana no concelho.

No programa referente aos resíduos sólidos nota para a parcela de 433.000,00 euros a 

transferir para a empresa municipal no âmbito da ação trsf. p/ Contrato Programa/gestão - EM

- limpeza urbana.

As funções sociais acomodam ainda o programa de proteção do meio ambiente e 

conservação da natureza que se apresenta ainda dentro das funções sociais com um valor total 

de 776.410,00 euros. Para este valor contribuem a verba de 37.100,00 euros previstos para a 

conservação e benef, cemitério municipal, 15.000,00 euros para elaboração do plano 
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Municipal de Ordenamento Florestal, 15.375,00 euros para a elaboração do Plano Municipal 

de Emergência, 605.000,00 euros para manutenção dos espaços verdes a cargo da empresa

municipal a coberto do contrato programa para o efeito. No âmbito do funcionamento do centro 

de recolha animal de Cantanhede, encontra-se orçado o montante de 29.401,00 euros 

destinados a alimentação, serviços veterinários incineração de resíduos e para material de 

consumo clínico. Para a requalificação e valorização de linhas de água a Autarquia prevê 

uma verba de 15.595,00 euros.

Ainda integrado nas Funções Sociais encontra-se o programa da Cultura. Para o ano de 2024

a estimativa de custos apresentada indica que o Município gastará 1.272.782,00 euros com este 

programa. Deste montante 377.012,00 euros serão gastos em atividades de desenvolvimento da 

cultura, nomeadamente locação de outros bens, transportes diversos, seguros de 

exposições, seminários, exposições e similares, promoção e publicidade, vigilância e 

segurança, itinerância artística e atividades de dinamização, alojamento e restauração,

trabalhos gráficos e similares p/ atividades de dinamização. Para o fundo documental da 

Biblioteca Municipal o documento previsional prevê uma verba de 22.000,00 euros. O

Município mantém a sua preocupação no apoia às atividades de natureza cultural dinamizadas 

pelas Associações do Concelho e pelas respetivas Freguesias pelo que, para o exercício de 

2024 as rubricas trsf. p/ projetos de dinamização cultural e recreativa – freguesias e trsf. p/ 

projetos de dinamização cultural e recreativa – instituições sem fins lucrativos, foram

dotadas respetivamente com os valores de 18.700,00 euros e 180.000,00 euros. Além das 

atividades culturais das associações e coletividades do concelho, o Município apoia igualmente 

os seus investimentos, pelo que para o exercício de 2024 a ação trsf. p/ investimentos na área 

cultural e recreativo – instituições sem fins lucrativos foi dotada com uma verba de 88.000,00 

euros. Em termos de investimento uma nota ainda para a importância de 75.000,00 euros, 

destinados ao projeto p/ construção do Auditório Municipal e de 380.559,00 euros para a 

construção do Museu Mário Silva.

A dinamização desportiva recreativa e de lazer do concelho continua a ser uma preocupação da 

Autarquia pelo que para o ano de 2024 o orçamento municipal prevê para o programa Desporto, 

Recreio e Lazer uma verba global de 3.647.916,00 euros. Deste montante, 1.424.530,00 euros 

destinam-se ao parque desportivo de Cantanhede. No que respeita ao parque desportivo de 

Febres o orçamento do próximo ano contempla uma verba de 313.284,00 euros dos quais 

135.783,00 euros estão destinados ao leasing imobiliário do Parque desportivo de Febres, e

125.000,00 euros para construção, remodelação, e beneficiação de Parques Infantis. A

intervenção prevista para a praia fluvial dos Olhos da Fervença o orçamento de 2024 prevê um 

montante de 765.139,00 euros. No âmbito das suas atividades de dinamização desportiva o 

Município dota as respetivas rubricas com um montante de 21.500,00 euros. O Município 

incentiva ainda a dinâmica desportiva através das transferências que efetua para as instituições 

desportivas sem fins lucrativos, num montante previsto 300.000,00 euros e de 183.000 para 

apoiar as suas despesas com atividades de dinamização e de investimento respetivamente. 

Também as Freguesias aparecem contempladas no Orçamento para 2024 com o apoio a 

atividades e a investimentos na área desportiva respetivamente com um montante de 20.000,00 

euros e 100.000,00 euros.
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Terminando a análise às funções sociais uma breve nota para o programa referente a outras 

atividades cívicas e religiosas, onde se encontra prevista uma verba de 345.336,00 euros dos 

quais 293.335,00 euros se destinam ao Centro Cívico de Ourentã e 52.000,00 euros para 

transferências a instituições sem fins lucrativos de carater religioso para requalificação do 

património.

Terminada esta breve análise efetuada às dotações orçamentais relativas às funções sociais,

que absorvem 58,99% do orçamento total das GOP, discriminam-se seguidamente também de 

forma sucinta alguns programas inscritos nas funções económicas, cujo peso total nas GOP é 

de 24,79%. O programa agricultura, pecuária, silvicultura, caça e pesca encontra-se dotado 

com 8.001,00 euros destinados a atividades de dinamização. Dentro da mesma função destaque 

para o montante de 290.923,00 euros destinados a infraestruturas das zonas industriais. A

ampliação das zonas industriais continua a ser uma prioridade da Autarquia, uma vez que se 

trata de um motor para o desenvolvimento económico do concelho e peça chave para a criação 

de emprego. Assim, no programa indústria e energia destaque para o montante de 500.000,00 

euros destinados à aquisição de terrenos para a Zona Industrial e Parque Tecnológico.

Ainda dentro deste programa o orçamento para 2023 prevê a transferência de 150.000,00 euros 

para o Centro de Neurociências e Biologia Celular. Para instalações elétricas e 

telecomunicações - req, urbana, viária e loteamentos o orçamento de 2024 tem prevista uma 

dotação de 75.000,00 euros. No âmbito da dinamização comercial e industrial o Município dispõe 

no próximo exercício de uma dotação de 60.000,00 euros a utilizar em trsf. a instituições SFL 

p/ dinamização comercial e industrial. O Município mantém a transferência de 59.000,00 euros 

para a INOVA-EM, por conta dos transportes urbanos. Para fazer face aos custos de consumos 

com a iluminação pública a Autarquia inscreveu nos documentos previsionais o montante de 

378.253,00 euros.

O programa relativo aos transportes rodoviários, está dotado com um montante total de

4.141.692,00 euros, e é o que apresenta a segunda maior expressão no universo das GOP com 

17,37% do montante. Neste domínio, no decorrer de 2024, prevêem-se intervenções na rede 

viária do concelho, em arranjos urbanísticos e paisagísticos, na execução de arruamentos, 

passeios, valetas e pontões, bem como na construção e beneficiação de sistemas de drenagem 

de águas pluviais, Assim, a drenagem de águas pluviais encontra-se dotada com 231.801,00 

euros, a execução de passeios no Concelho com 608.807,00 euros, sinalização horizontal e 

vertical 99.500,00 euros, a requalificação da rede viária no Concelho com 1.182.685,00 

euros. Para a aquisição de terrenos para a ligação da EN 109 à Zona Industrial da Tocha está 

prevista no orçamento uma verba de 300.000,00 euros. Para a aquisição de bens para 

manutenção e conservação de caminhos o orçamento de 2024 encontra-se dotado com uma 

verba de 176.065,00 euros. No ano de 2024 a Autarquia pretende levar a efeito a requalificação 

da rede viária na União de Freguesias de Cantanhede e Pocariça pelo que esta rubrica 

aparece no orçamento municipal dotada com um montante de 1.349.669,00 euros

No programa relativo aos mercados e feiras encontra-se inscrita uma verba de 8.069,00 euros 

destinada a conservação e beneficiação de mercados e feiras.

Ainda nas funções económicas, no programa destinado ao turismo e no que respeita à gestão 

dos postos de turismo o orçamento para o próximo ano apresenta uma dotação de 28.190,00 
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euros. Neste programa está ainda previsto um montante de 156.542,00 euros relativos a 

atividades de dinamização do turismo.

As outras funções representam cerca de 7,86% do orçamento total das GOP e representam o

programa de transferências entre administrações. Destaque para as transferências para a 

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra com um montante de 226.480,00 euros

de despesa corrente, destinados a comparticipar os vários projetos daquela entidade, em que o 

Município é parceiro, por serem operações cuja execução tem repercussões no território 

concelhio e 153.357,00 euros destinados à comparticipação de despesas de capital. Uma nota

para a incerteza destes valores, uma vez que não se encontra ainda concluída a negociação da 

estratégia ITI - Investimentos Territoriais Integrados 2030, de acordo com a qual poderão surgir 

novos projetos intermunicipais cujas comparticipações venham a ser suportadas pelos 

Municípios.

Para as Juntas de Freguesia estão previstos os montantes de 15.000,00 euros relativos a apoios 

para a construção e remodelação das respetivas sedes, 345.560,00 euros para obras de 

melhoramento nas freguesias, 23.000,00 euros para maquinaria e equipamento, 400.000,00 

euros por conta dos contratos interadministrativos de delegação de competências,

210.025,00 euros para os acordos de execução com as Freguesias, 126.692,00 euros para

contratos interadministrativos de delegação de competências – manutenção de praias no 

concelho, 225.085,00 euros para trsf p/ JF na delegação de competências dos espaços 

verdes e 100.000,00 euros para trsf p/ JF no âmbito da delegação de competências
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Quadro XIV - Desagregação das Grandes Opções do Plano

!

Valor (€) %

Funções gerais 1 992 473,00 8,36

Administração geral 1 539 851,00 6,46

Proteção civil e luta contra incêndios 452 622,00 1,90

Funções sociais 14 067 537,00 58,99

Ensino não superior 6 267 681,00 26,28

Serviços individuais de saúde 65 260,00 0,27

Ação social 1 053 548,00 4,42

Habitação 39 180,00 0,16

Ordenamento do território 166 424,00 0,70

Resíduos sólidos 433 000,00 1,82

Proteção do meio ambiente e conservação da natureza 776 410,00 3,26

Cultura 1 272 782,00 5,34

Desporto, recreio e lazer 3 647 916,00 15,30

Outras atividades cívicas e religiosas 345 336,00 1,45

Funções económicas 5 912 452,00 24,79

Agricultura, pecuária, silvicultura, caça e pesca 12 416,00 0,05

Indústria e energia 1 561 537,00 6,55

Transportes rodoviários 4 141 692,00 17,37

Mercados e feiras 8 069,00 0,03

Turismo 188 736,00 0,79

Outras funções económicas 2,00 0,00

Outras funções 1 875 205,00 7,86

Transferências entre administrações 1 875 204,00 7,86

Diversas não especificadas 1,00 0,00

TOTAL 23 847 667,00 100,00

Classificação Funcional das GOP

2024
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ENTIDADES!PARTICIPADAS!PELO!MUNICÍPIO!
Dando cumprimento ao estipulado na alínea c) do número 2 do artigo 46.º do RFALEI, apresenta-

se, no Quadro XV, o mapa das entidades participadas pelo Município de Cantanhede, 

identificadas pelo respetivo número de identificação fiscal, incluindo a respetiva percentagem de 

participação e o valor correspondente.

Quadro XV - Entidades Participadas pelo Município

!
!

INOVA - Empresa de Desenvolvimento 
Económico e Social de Cantanhede, 
EM - S.A.

506 091 481 100,00 11 647 332,00

BIOCANT - Associação de 
Transferência de Tecnologia

506 340 473 81,01 4 107 000,00

Associação Beira Atlântico Parque 504 843 354 97,59 2 385 360,81

AREAC - Agência Regional de 
Energia e Ambiente do Centro

513 118 357 6,25 5 000,00

Associação de Informática da Região 
Centro (AIRC)

501 378 669 4,81 10 045,79

Comunidade Intermunicipal da Região 
de Coimbra

508 354 617 3,53 7 100,00

ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro 
S.A.

503 004 405 1,67 142 245,00

ITeCons - Instituto de Investigação e 
Desenvolvimento Tecnológico para a 
Construção, Energia, Ambiente e 
Sustentabilidade

507 487 648 0,97 10 000,00

Águas do Centro Litoral, S.A. 513 606 181 0,50 199 745,00

Designação da Entidade

Número de 
Identificação 

Fiscal
(NIF)

Participação
(%) 

Participação 
(€) 
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RESPONSABILIDADES!CONTINGENTES!
Na alínea a), do n.º 1, do artigo 46.º do RFALEI, é determinado que o relatório do Orçamento 

deve incluir a identificação e descrição das Responsabilidades Contingentes.  Responsabilidades 

Contingentes são possíveis obrigações que resultam de factos passados e cuja existência é 

confirmada apenas pela ocorrência, ou não, de um ou mais acontecimentos futuros incertos, não 

totalmente dependentes do controlo da entidade. Posem também ser constituídas por obrigações

presentes resultantes de acontecimentos passados. 

Não são reconhecidos e, portanto, mensuradas, porque é incerta a possibilidade de existência 

de que um exfluxo de recursos por conta de um benefício económico ou de um potencial de 

serviço, seja exigido para liquidar obrigações ou porque o montante dessas potenciais 

obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade.

Face ao exposto, no quadro seguinte apresenta as responsabilidades contingentes devidamente 

identificadas e descritas:

Quadro XVI - Responsabilidades Contingentes

!

Nº. 716/11.6BECBR 2011
Manuel Rodrigues Gouveia, S.A. 
(atualmente designada por MRG - Engineering & Solutions, S.A.)

Concluso ao relator

N.º 52/17.4BECBR-A 2017 Acácio de Jesus Teixeira dos Santos e Outros TAF de Coimbra

N.º 441/20.7T8 BECBR 2020 Transtdf, Ldª. Julgamento adiado

Nº. 507/21.6BECBR 2021 ETAC - Empresa de Transportes António Cunha, S.A Articulado

Nº. 533/22.8BECBR 2022 Elisabete Nunes Belchior Articulado

Nº. 634/23.5R9CNT 2023 Ministério Público - Recurso Contraordenação - Gestão Combustíveis Aguarda setença

N.º do Processo Ano Parte Contrária Estado Atual
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QUADRO!PLURIANUAL!DE!PROGRAMAÇÃO!ORÇAMENTAL!
No que concerne às regras orçamentais, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI), prevê 

no n.º 1 e n.º 2 do seu artigo 40.º, que os orçamentos das entidades do setor local prevejam as 

receitas necessárias para cobrir todas as despesas, sendo que a receita corrente bruta cobrada 

deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 

empréstimos de médio e longo prazos.

O artigo 44.º conjugado com o artigo 9.º- A do RFALEI menciona que os orçamentos das 

Autarquias locais são anuais, no entanto, a elaboração dos orçamentos deve ser enquadrada 

num Quadro Plurianual de Programação Orçamental (QPPO) tendo em conta as projeções 

macroeconómicas que servem de base ao Orçamento do Estado. O QPPO consta de documento 

que especifica o quadro de médio prazo para as finanças da Autarquia Local. 

Esclarece ainda o artigo 44.º, do RFALEI, que o QPPO define os limites para a despesa do 

Município, bem como para as projeções da receita discriminadas entre as provenientes do 

Orçamento do Estado e as cobradas pelo Município, numa base móvel que abranja os quatro 

exercícios seguintes, sendo os limites vinculativos para o ano seguinte ao do exercício 

económico do orçamento e indicativos para os restantes.!!

Determina o artigo 47.º do RFALEI que “os elementos constantes dos documentos referidos no 

presente capítulo” onde se inclui o QPPO, serão “regulados por Decreto-Lei, a aprovar até 120 

dias após a publicação da presente lei”, ou seja, tal regulação deveria ter ocorrido até 3 de janeiro 

de 2014.

Considerando que a referida regulamentação não foi até ao presente publicada, o Município não 

apresenta os quadros mencionados para o exercício de 2024.
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DEMONSTRAÇÕES!FINANCEIRAS!PREVISIONAIS!

O parágrafo 17 da NCP1, determina que as “demonstrações financeiras previsionais, 

designadamente balanço, demonstração dos resultados por natureza e demonstração dos fluxos 

de caixa devem ser aprovadas pelos órgãos de gestão competentes”.

À semelhança do mencionado o artigo 82.º da Lei do OE para o ano de 2023 bem como na 

proposta de Lei para o OE para o ano de 2024 no seu artigo 62.º, “não é obrigatória para as 

entidades da administração local a elaboração das demonstrações financeiras previsionais, 

previstas no paragrafo 17 da Norma de Contabilidade Pública 1 do SNC-AP”. 

Face a esta prorrogativa e à incerteza significativa na atualidade assim como num futuro próximo, 

o exercício de prever tais documentos reveste-se de alguma dificuldade, pois basta existir uma 

alteração de estratégia, provocada pela evolução da economia, podendo estes dados serem 

facilmente alterados, optando-se pela não apresentação das desmonstrações financeiras 

previsionais para o ano de 2024.
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COMPROMISSOS!PLURIANUAIS!
O n.º 3, do artigo 9.º- B do RFALEI, determina que “os orçamentos das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais apresentam o total das responsabilidades financeiras resultantes de 

compromissos plurianuais, cuja natureza impeça a contabilização direta do respetivo montante 

total no ano em que os compromissos são assumidos”.

Dando cumprimento ao mencionado, apresenta-se o Quadro XVII com todos os valores dos 

compromissos plurianuais assumidos, à data de 30 de setembro de 2023.

Quadro XVII - Compromissos Assumidos para Anos Futuros

!

!

!

!

!

2024 12 486 637,88

2025 4 229 344,08

2026 1 917 846,99

2027 1 630 350,27

2028 e Seguintes 6 202 027,67

TOTAL 26 466 206,89

Exercício 
Económico

Valor 
Compromissos 

Futuros (€)
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FUNDOS!FIXOS!E!FUNDOS!DE!CAIXA!
Os Fundos Fixos (maneio) destinam-se ao pagamento de despesas urgentes e inadiáveis, em 

caso de reconhecida necessidade e conveniência para o bom funcionamento dos serviços.

Entende-se por Fundo Fixo a quantia atribuída a uma unidade orgânica, em nome do seu 

responsável, para fazer face a despesas correntes, de reduzido valor, de caráter urgente e 

inadiável, com cabimentação anual e cujas regras de utilização e movimentação estão previstas 

na norma de controlo interno, que se encontra em vigor no Município de Cantanhede.

Assim sendo, para o ano de 2024, constituir-se-ão 6 Fundos Fixos, mediante dotação 

orçamental, cuja natureza e limite máximo se discriminam no Quadro XVIII, que totalizam 

6.160,00 euros.

Quadro XVIII - Dotação dos Fundos Fixos

!
!

Ainda no mesmo sentido, importa acrescentar o Quadro XIX com a relação dos 5 Fundos de 
Caixa, também a constituir no ano de 2024.

Quadro XIX - Dotação dos Fundos de Caixa

!

Secretária do Gabinete de Apoio à Presidência 500,00
Departamento Administrativo e Financeiro 300,00
Departamento Administrativo e Financeiro (Despesas Notariais e Registrais) 3 000,00
Chefe da Divisão de Ação Social e Saúde 360,00
Chefe da Divisão de Ação Social e Saúde (Fundo Municipal Emergência Social) 1 000,00
Departamento de Urbanismo (Estratégia Local de Habitação) 1 000,00

Valor (€)Fundos Fixos 

Piscina Municipal 100,00
Biblioteca Municipal de Cantanhede 50,00
Museu da Pedra 50,00
Posto de Turismo de Cantanhede 50,00
Posto de Turismo da Praia da Tocha (época balnear: 15 de junho a 15 de 
setembro)

50,00

Fundo de Caixa
Valor

(€)

46

Do
cum

ent
o A

ssi
nad

o D
igit

alm
ent

e



!

!
cantanhede.município!

ORÇAMENTO!E!GRANDES!OPÇÕES!DO!PLANO!2024!
!

AUTORIZAÇÃO!PARA!A!CONTRATAÇÃO!DE!EMPRÉSTIMOS!DE!

CURTO!PRAZO!
Considerando o estipulado no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, “a

aprovação de empréstimos de curto prazo pode ser deliberada pela Assembleia Municipal, na 

sua sessão anual de aprovação do orçamento, para todos os empréstimos que o Município venha 

a contrair durante o período de vigência do orçamento”, sendo que a Câmara Municipal solicita, 

à Assembleia Municipal, autorização para contrair empréstimos de curto prazo, em situação de 

dificuldades de tesouraria, no decorrer do ano de 2024, nos termos definidos pelo n.º 1 do referido 

artigo.!
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AUTORIZAÇÃO! PRÉVIA! PARA! ASSUNÇÃO! DE! COMPROMISSOS!

PLURIANUAIS!NO!ÂMBITO!DA!LEI!DE!COMPROMISSOS!EM!ATRASO!

(LCPA)!
Nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, Regime Jurídico Realização 

de Despesas Públicas e da Contratação Pública, que estabelece que a abertura de 

procedimentos relativos a despesas que originem encargos orçamentais em mais de um ano 

económico ou em ano que não seja o da sua realização, carece de prévia autorização da 

Assembleia Municipal, exceto quando:

Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos.

Por outro lado, a alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro (LCPA), na 

sua atual redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, que aprova as regras aplicáveis à 

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, dispõe que a assunção de 

compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos 

de investimentos ou a sua reprogramação depende de autorização prévia da Assembleia 

Municipal.

Acresce também o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 127/12, de 21 de junho, republicado pela Lei n.º 

99/2015, de 2 de junho, que regulamenta a LCPA, dispõe que para efeitos de aplicação da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 6.º da LCPA, a referida autorização prévia para a assunção de compromissos 

plurianuais ou a sua reprogramação pelo órgão deliberativo poderá ser concedida aquando da 

provação das Grandes Opções do Plano. 

Assim, propõe-se que a Assembleia Municipal delibere, relativamente à Câmara Municipal:

Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo n.º 6.º da Lei n.º 22/2015, de 17 de março, 

emita autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais pela 

Câmara Municipal, nos casos seguintes:

Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano;

Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos seus anos económicos 

seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos.

A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia agora proposta, far-

se-á quando, para além das condições previstas no número anterior, forem respeitadas as regras 

e procedimentos previstos na Lei n.º 22/2015, de 17 de março, uma vez cumpridos os demais 

requisitos legais de execução de despesas.

Que a Câmara Municipal seja autorizada a delegar na sua Presidente a assunção de 

compromissos plurianuais, relativa a despesa de funcionamento de caráter continuado e 

repetitivo desde que previamente dotada a rubrica da despesa prevista no Orçamento, nos 

termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito do regime de contratação pública.
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Que em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal prestará a Câmara Municipal 

informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização 

prévia genérica objeto da presente proposta de deliberação.
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ORÇAMENTO!DE!OUTRAS!ENTIDADES!PARTICIPADAS!

Nos termos da alínea b) do n.º 2, do artigo 46.º do RFALEI, o orçamento municipal deve incluir 

como anexo, quando aplicável, os Orçamentos das entidades participadas nas quais se verifica 

o controlo ou presunção de controlo10 por parte do Município.

Nesta conformidade deveriam ser parte integrante do presente documento os Orçamentos da 

Associação Beira Atlântico Parque (ABAP), da BIOCANT – Associação de Transferência de 

Tecnologia e da INOVA – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, 

EM-SA.

Refere-se que os instrumentos de gestão previsional para o quadriénio 2024-2028 daquelas 

entidades não se encontra encerrados pelo que não farão parte integrante do Orçamento do 

Município.

!

10 A presunção do controlo encontra-se definida nos números 4 e 5, do artigo 75.º do RFALEI.
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!

NORMAS!DE!EXECUÇÃO!ORÇAMENTAL!
Determina a alínea d), do número 1, do artigo 46.º do RFALEI que o Orçamento Municipal deve 

incluir um “articulado que contenha as medidas para orientar a execução orçamental”. Assim, no 

estrito cumprimento deste imperativo legal, apresentam-se as normas de execução orçamental, 

no Apêndice IX.!
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NORMAS!DE!EXECUÇÃO!ORÇAMENTAL!

O presente normativo estabelece as regras necessárias à execução dos documentos 
previsionais para o ano de 2024, em complemento da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro –
Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA), do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, que estabelece os procedimentos necessários à 
aplicação da LCPA e do Decreto – Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

Os documentos previsionais permitem identificar as previsões estabelecidas pelos Órgãos 
Autárquicos, constituindo-se pelas Grandes Opções do Plano (GOP’s) e o Orçamento. As GOP’s 
incluem o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e as Atividades Mais Relevantes (AMR’s) que, 
em conjunto, definem a política de desenvolvimento estratégico do Município. 

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1. Com vista ao efetivo e rigoroso controlo da execução orçamental necessário à 
implementação das políticas definidas pelo Executivo Camarário, o presente normativo 
estabelece as medidas aplicáveis à execução do Orçamento do Município de Cantanhede 
para o ano de 2024 – 2028, em conformidade com as disposições constantes nos diplomas 
legais, na sua redação atual, que a seguir se elencam:

a) Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com as sucessivas alterações introduzidas, Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
republicadas pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março e pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, 
de 2 junho e o Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro; 

b) O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC 
– AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, “integra a 
estrutura concetual da informação financeira pública, as normas de contabilidade 
pública, e o plano de contas multidimensional, constantes, respetivamente, dos 
anexos I a III ao presente decreto-lei, e que dele fazem parte integrante”;

c) A Norma 26 (NCP 26 – Contabilidade e Relato Orçamental) tem como objetivo 
regular a contabilidade orçamental, estabelecendo os conceitos, regras e modelos 
de demonstrações orçamentais, de forma a assegurar a comparabilidade, quer 
com as respetivas demonstrações de períodos anteriores, quer com as de outras 
entidades.

d) Disposto na Norma de Controlo Interno do Município de Cantanhede em tudo o 
que diga respeito à execução orçamental.

2. O presente regulamento integra o Orçamento Municipal, para efeitos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.

3. Estas normas aplicam-se a todos os serviços municipais, que de forma direta ou indireta 
interferem na execução orçamental, quer seja ao nível de arrecadação de receita ou da 
realização de despesa.

4. As utilizações das dotações orçamentais ficam dependentes da existência de fundos 
disponíveis, conforme disposto na LCPA.
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Artigo 2.º

Execução orçamental

1. A execução orçamental compreende a prática de todos os atos que integram a atividade 
financeira desenvolvida pelos serviços municipais na prossecução das suas atribuições, 
traduzindo-se num veículo de informação contínua e necessária ao acompanhamento de 
todo um processo de realização de despesas e de arrecadação de receitas.

2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto de meios financeiros 
afetos às respetivas áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias à sua otimização 
e rigorosa utilização, em obediência às medidas de contenção de despesas e de gestão 
orçamental definidas pelo Executivo Municipal, que visam a perspetiva da minimização de 
custos diretos e indiretos, de uma distribuição equilibrada de custos pelos sucessivos 
orçamentos e de uma não exposição a riscos excessivos.

3. Na execução orçamental, devem ser tidos sempre em consideração os princípios da mais 
racional utilização possível das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. 
Segundo o princípio da utilização racional das dotações aprovadas, a assunção dos custos 
e das despesas deve ser justificada quanto à necessidade, utilidade e oportunidade. 

Artigo 3.º

Alterações/Revisões orçamentais

1 As alterações/revisões orçamentais são instrumentos de inscrição ou reforço, anulação ou 
diminuição de verbas alocadas às diferentes Unidades Orgânicas, que no âmbito da Norma 
26 - Contabilidade e Relato Orçamental “…constituem um instrumento de gestão 
orçamental que permite a adequação do orçamento à execução orçamental ocorrendo a 
despesas inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas. 
As alterações orçamentais podem ser modificativas ou permutativas, assumindo a forma 
de inscrição ou reforço, anulação ou diminuição ou crédito especial (…)” e subordinam-se 
às seguintes regras: 

a) Não são admitidas alterações/revisões que não respeitem o princípio do equilíbrio 
orçamental, nem as anulações que não compensem os reforços e não respeitem 
as regras orçamentais vigentes; 

b) A transferência de dotações de capital para reforço das de natureza corrente 
depende da prévia avaliação do equilíbrio corrente do orçamento municipal, pelo 
Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira (DAF-DF) e 
autorização da Presidente da Câmara;

c) Não é permitida a diminuição de dotações em projetos cofinanciados, exceto com 
autorização da Presidente da Câmara; 

d) As propostas de alteração ao Orçamento Municipal devem ocorrer, 
preferencialmente, entre rubricas económicas do mesmo serviço municipal e, 
sempre que se verifique essa impossibilidade, entre serviços pertencentes ao 
mesmo Departamento;

e) As modificações orçamentais, referidas na alínea anterior, incluindo as efetuadas 
em anos futuros, deverão ser equilibradas pelos serviços promotores;

f) Compete à Divisão Financeira a análise técnica dos pedidos de modificação 
orçamental efetuados pelos serviços promotores, efetuando os ajustamentos 
necessários em articulação com os mesmos;

g) Se, por qualquer razão, a articulação referida no número anterior não for possível, 
a Divisão Financeira adota a solução técnica mais adequada, reportando este facto 
ao serviço promotor;

h) As propostas de alteração ao Orçamento Municipal são sempre sujeitas a 
autorização prévia da Presidente da Câmara; 

i) Sempre que possível, os pedidos de modificação orçamental devem ser remetidos, 
à Divisão Financeira, até 8 dias úteis antes da data da Reunião de Câmara, sob 
pena de não serem considerados;
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j) Os pedidos rececionados, pela Divisão Financeira fora do prazo acima indicado, 
podem originar a que a sua análise técnica e agendamento se efetue no âmbito 
da modificação orçamental seguinte; 

k) As revisões orçamentais modificativas são alvo de apreciação e aprovação em 
Reunião do órgão executivo e em sessão do Órgão Deliberativo. 

2. Na primeira alteração orçamental são atribuídas as dotações orçamentais aos 
compromissos transitados do ano anterior: 

a) A Divisão Financeira elabora a listagem dos compromissos e da dívida transitados 
do ano anterior que careçam de cobertura orçamental; 

b) Com base na listagem mencionada na alínea anterior, identificam-se as 
contrapartidas orçamentais necessárias ou, visando o mesmo fim, a Divisão 
Financeira procede às anulações necessárias nas dotações disponíveis no 
orçamento aprovado. 

Artigo 4.º

Planeamento/Execução Financeira

1. O planeamento financeiro e a avaliação da execução financeira devem ser processos 
contínuos e permanentes, que exigem uma articulação próxima das diferentes Unidades 
Orgânicas com o Departamento Administrativo e Financeiro/ Divisão financeira. 

2. Estes processos têm por objetivo detetar as reais necessidades financeiras das diferentes 
Unidades Orgânicas e acompanhar, em conjunto, a execução orçamental, constituindo-se 
também como referência para a programação de tesouraria com base numa previsão 
atualizada dos cabimentos, compromissos, faturação e compromissos a transitar. 

3. As Unidades Orgânicas devem acompanhar o ciclo orçamental, de forma a assegurar o 
cumprimento do planeamento financeiro respetivo, e zelar pela conformidade dos registos 
contabilísticos com a sua execução, promovendo atempadamente os ajustamentos das 
repartições de encargos que se mostrem adequados a uma melhor execução orçamental.

Artigo 5.º

Receita Municipal

1. Nenhuma receita pode ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na 
rubrica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada para além dos valores 
inscritos no Orçamento inicial.

2. A liquidação, a arrecadação e a cobrança de taxas e outras receitas municipais são 
procedimentos efetuados de acordo com os Regulamento Internos em vigor e de 
disposições aprovadas pelo Executivo. 

3. As Unidades Orgânicas submetem à Divisão Financeira, as propostas de candidatura a 
financiamento alheio, que envolvam fundos da União Europeia, do Estado e de outras 
entidades externas, detalhando a orçamentação das despesas nelas previstas, para 
verificação, validação e gestão do processo de aprovação.

a) A inscrição orçamental das candidaturas aprovadas, em alteração/revisão 
modificativa, tramita na esfera da Divisão Financeira.

b) Sem prejuízo de regras adicionais e/ou específicas que venham a ser definidas, 
num contexto geral ou para projetos/programas específicos, compete às Unidades 
Orgânicas responsáveis pela execução física e financeira dos projetos com 
financiamento alheio assegurar, em articulação com a Divisão Financeira, que toda 
a despesa associada a estes projetos é realizada.
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Artigo 6.º

Anulação de dívida e restituição de receitas

1. As anulações de dívida por motivo de duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar, 
devem ser efetuadas mediante informação fundamentada e justificada da unidade que 
solicita a anulação, autorizada superiormente pelo respetivo membro do Órgão Executivo.

2. As anulações de dívida por decisão camarária, devem ser efetuadas mediante informação 
devidamente fundamentada, quanto ao motivo da anulação da liquidação da dívida e com 
a devida autorização do Presidente da Câmara.

3. As restituições de receita devem ser efetuadas mediante informação devidamente 
fundamentada da respetiva unidade, e autorizada superiormente pelo Presidente da 
Câmara, sendo que:

a) Restituições do próprio ano são efetuadas através de processo da receita com 
emissão de reposição abatida à receita, com reflexos no controlo orçamental da 
receita;

b) Restituições de anos anteriores são efetuadas através de processo de despesa 
com emissão de ordem de pagamento com reflexos no controlo orçamental da 
despesa.

Artigo 7.º

Procedimento de Despesa

1. Os procedimentos de despesa conferidos pela Divisão Financeira e não pagos até ao final 
do ano, são automaticamente cabimentados e comprometidos no ano seguinte, até ao limite 
da dotação disponível, sem ser necessária a revalidação da autorização da despesa por 
parte do serviço promotor. 

2. As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua 
realização. 

3. A despesa só pode ser assumida, autorizada e paga se, para além de ser legal, estiver 
devidamente fundamentada, e se estiver inscrita no Orçamento e nas GOP’S com dotação 
igual ou superior ao cabimento e ao compromisso. 

4. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos 
termos da lei;

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio 
à execução orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial;

d) Existam fundos disponíveis.

5. A assunção de compromissos deve reger-se pelas regras previstas na Lei nº. 8/2012, de 
21 de fevereiro e nos procedimentos necessários à sua aplicação previstos no Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação vigente.

6. Todas as Unidades Orgânicas que pretendam atribuir subsídios (capital ou correntes), terão 
de garantir (na sua cabimentação), que as entidades beneficiárias da atribuição de subsídio 
observam os condicionalismos legais para a sua aprovação, designadamente pelos órgãos 
executivo e/ou deliberativo, devendo concomitantemente salvaguardar que procederam ao 
envio dos demais documentos já hoje obrigatórios. 
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Artigo 8.º

Registo contabilístico

1. As faturas ou documentos equivalentes devem ser encaminhados para a Divisão 
Financeira. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser 
encaminhadas para estes serviços, no prazo máximo de 2 dias úteis e com a respetiva 
confirmação do documento.

2. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, 
do mesmo tipo ou natureza, cujo valor, isoladamente ou conjuntamente, não exceda o 
montante de 10.000,00 € por mês, devem ser enviados para a Divisão Financeira em 24 
horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à realização 
da despesa.

3. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional 
interesse público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à Divisão 
Financeira em 5 dias úteis, de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias 
após a realização da despesa.

4. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e 
cobrar pela Divisão Financeira.

Artigo 9.º

Processamento de faturas

1. As faturas justificativas da despesa realizada, devem ser emitidas no prazo de 5 dias após 
a respetiva prestação e enviadas para o Município no prazo máximo de 8 dias úteis da 
prestação.

2. Após a sua receção, as faturas, serão de imediato registadas contabilisticamente.

3. As faturas a liquidar, as guias de remessa ou de transporte deverão ser visadas, pelo 
serviço requisitante da realização da despesa.

Artigo 10.º

Pagamentos

1. Após o processamento das faturas, a Divisão Financeira efetua a seleção e listagem das 
obrigações a liquidar face à disponibilidade de tesouraria.

2. Se o quadro legal assim o obrigar não poderá ser efetuado nenhum pagamento sem prévia 
verificação da situação contributiva e tributária do fornecedor ou entidade.

3. Compete à Divisão Financeira proceder à emissão das ordens de pagamento e submetê-
las a autorização do Executivo Municipal.

4. Os pagamentos são efetuados preferencialmente por transferência bancária.

5. Compete à Tesouraria efetuar os pagamentos e proceder à conferência das ordens de 
pagamento com a folha de caixa e com o resumo diário de tesouraria.

Artigo 11.º

Processamento de remunerações

1. As despesas relativas a remunerações do pessoal serão processadas pela Divisão 
Financeira através da informação disponibilizada pelos Recursos Humanos, de acordo com 
as normas e instruções em vigor.

2. As folhas de remunerações devem dar entrada na Divisão Financeira com a antecedência 
de 2 dias úteis antes da data prevista para o pagamento de cada mês.

3. Quando se promover a contratação ou mudança de situação de trabalhadores depois de 
elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do 
mês seguinte.
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Artigo 12.º

Compromissos plurianuais

1. Os procedimentos de despesa que envolvam novos projetos de investimento, contratos de 
locação, acordos de cooperação técnica e financeira com o Município e que dão lugar a 
encargo orçamental em ano económico que não seja o da sua realização, carecem de 
autorização prévia da Assembleia Municipal, que tacitamente também aprova a 
adjudicação e consequentemente o compromisso plurianual que deles decorra.

2. A autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais, ou a sua 
reprogramação, considera-se concedida pela Assembleia Municipal aquando da aprovação 
dos documentos previsionais do município e do presente normativo. 

3. Se no decorrer da execução orçamental, uma reprogramação implicar uma alteração do 
montante global da despesa, então está sujeita a autorização prévia da Assembleia 
Municipal, podendo a mesma ser conferida através de uma Revisão Orçamental.

4. Eliminar todos os compromissos não realizados e excedentes de requisições externas 
respeitantes ao exercício de 2021 e anteriores.

Artigo 13.º

Controlo Orçamental

1. O controlo orçamental é efetuado mensalmente pela Divisão Financeira através da análise 
dos mapas de controlo orçamental da receita e da despesa, do resumo diário de tesouraria 
e demais mapas de execução orçamental.

2. Diariamente é confrontado pela Divisão Financeira o resumo diário de tesouraria com o 
diário de receita e despesa, bem como com as folhas de caixa.

Artigo 14.º

Autorizações assumidas

1. Consideram-se automaticamente autorizadas na data do seu vencimento e desde que os 
compromissos assumidos estejam em conformidade com as regras e procedimentos 
previstos na LCPA e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas:

a) Remunerações;

b) Subsídio familiar a crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões transitórias de aposentações e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao estado ou organismos seus 
dependentes;

g) Água, energia elétrica e gás;

h) Internet, comunicações telefónicas e postais;

i) Prémios de seguros;

j) Quaisquer outros encargos que resultem de encargos de contratos legalmente 
celebrados.

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por 
operações de tesouraria.
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Artigo 15.º

Fundos Fixos 

1. Os Fundos Fixos são constituídos de acordo com o estipulado no Regulamento do 
Município em vigor.

2. No momento da constituição dos Fundos Fixos efetua-se o cabimento e o compromisso nas 
rubricas orçamentais previstas no regulamento.

3. Os Fundos Fixos são regularizados mensalmente após entrega, na Divisão Financeira dos 
documentos justificativos por parte dos responsáveis por cada fundo, não podendo conter 
despesas não documentadas.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 16.º

Dúvidas sobre a execução do Orçamento

Os casos omissos e as dúvidas ou esclarecimentos à aplicação das disposições normativas, 
serão dirimidas por despacho da Presidente da Câmara Municipal, sob parecer do Departamento 
Administrativo e Financeiro.

Artigo 17.º

Vigência do Orçamento

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas Regulamentadoras da Execução 
Orçamental vigoram a partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, após a 
aprovação em Assembleia Municipal. 
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I – Introdução 

  

 Nos termos dos artigos 37.º e 42.º da Lei n.º 50/2012 de 31 de Agosto e de acordo com o previsto nos artigos 24.º e 25º dos 
Estatutos da INOVA, Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede – E.M, S.A. (doravante designada 
por INOVA-EM), o Conselho de Administração apresenta ao Município de Cantanhede, tendo em vista o acompanhamento 
e controlo da entidade pública participada, os instrumentos de gestão previsional económica e financeira, procurando 
explanar e demonstrar a estratégia de investimento, financiamento e de exploração, subjacente ao planeamento 
económico-financeiro que se optou para a Empresa para o próximo ano.    

 Os instrumentos de gestão previsionais são os seguintes:  
 • 

• 

Plano anual de atividade, de investimento e nanceiro; 

Orçamento Anual de Exploração – Demonstração Previsional de Resultados, desdobrado em orçamento de 
rendimentos e orçamento de gastos; 

• 

• 

• 

• 

Balanço Previsional; 

Demonstração de Fluxos de Caixa Previsional; 

Operações nanceiras com o Estado e Município de Cantanhede; 

Contratos-Programa com o Município de Cantanhede; 

T 4 6  
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II – Síntese dos Objetivos Estratégicos e Atividades a Desenvolver 
  
Estes Instrumentos de Gestão Previsional, demonstram os objetivos de gestão da empresa e as respetivas previsões 
financeiras. O objetivo é garantir uma gestão sustentável dos recursos e das infraestruturas instaladas e ao serviço da 
população, num fluxo circular que inclui a programação, o planeamento, a execução, a monitorização, a gestão e 
manutenção, a reprogramação, o replaneamento, a reabilitação e assim sucessivamente. 

 Os investimentos, a realizar pela INOVA-EM, para o próximo triénio, ascendem a 10,22 milhões de euros e as principais 
ações previstas para 2024, referem-se, resumidamente, ao seguinte: 

 

 

 
 
 
 
 
 
1. RECURSOS HUMANOS 

 

Reforço na formação profissional e na responsabilidade social. 

Melhoria contínua das condições de trabalho. 

 

T 4 6  
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2. CICLO URBANO DA ÁGUA 

 

Substituição de condutas e ramais domiciliários em zonas onde se têm vindo a observar uma maior degradação 
daquelas infraestruturas com consequências no fornecimento e nas perdas de água. 

 Reduzir as infiltrações e as afluências de águas pluviais nas redes de saneamento, eliminando situações 
anómalas nas redes públicas e nas redes prediais.  
 
 
  

 

3. QUALIDADE DO AMBIENTE URBANO 

Reduzir o volume de resíduos a entregar à ERSUC. 

Aumentar a recolha de resíduos para valorização e reciclagem e de biorressíduos. 

Manter os níveis de qualidade da limpeza urbana na cidade de Cantanhede e na Praia da Tocha, mantendo-se o apoio às 
Juntas de Freguesia para as demais áreas urbanas. 

T 6  
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4. EXPOFACIC 

  

 Garantir a continuidade do patamar de exigência. 

 Pelo apoio e confiança que têm demonstrado, deixamos aqui um agradecimento especial à Câmara Municipal de 
Cantanhede, às Juntas de Freguesia, às entidades públicas e privadas, aos nossos clientes e à população de Cantanhede.  

 Pelo esforço e dedicação, que estão na base do trabalho desenvolvido em prol do progresso e da qualidade de vida das 
pessoas, declaramos aqui o nosso agradecimento aos trabalhadores desta Empresa Municipal. 

 

Cantanhede, 16 de novembro de 2023 

Idalécio Pessoa Oliveira 
Presidente do Conselho de Administração 

T 4 6  
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III – Projeções Económico – Financeiras 

 Os pressupostos gerais que serviram de base à elaboração da previsão da situação económica – nanceira para o 
próximo quadriénio (2023-2025) resumem-se nos quadros seguintes. 
Teremos, no entanto, que referir o seguinte: 
• 

• 

• 

• 

 A informação mais atualizada de base aos cálculos previsionais reporta-se ao mês de agosto de 2023, e refere-se na 
sua maioria ao balancete contabilístico da empresa do mesmo mês; 

 A evolução projetada dos gastos e rendimentos para o período em apreço assentou numa cuidadosa análise das 
contas da Empresa nestes seus oito meses de atividade, e teve em conta a comparação com o período homólogo do 
ano anterior; 

 Considerou-se a continuidade de todas as atividades da empresa, incluindo a realização das próximas edições da 
Expofacic, nos mesmos moldes das anteriores e assumindo os mesmos pressupostos económicos financeiros, apesar 
da incerteza associada à guerra na Ucrânia; 

 

 

Os instrumentos de gestão previsional que incidem sobre os setores regulados, resultam maioritariamente, das 
projeções financeiras resultantes da revisão quinquenal (2020-2024) do contrato de gestão delegada com o Município 
de Cantanhede, o qual regula as relações entre as duas entidades, no que diz respeito aos serviços de abastecimento 
de água, águas residuais e resíduos urbanos; 

 • 

 

 Considerou-se o reembolso do superavit tarifário acumulado até 31.12.2018, com impacto em cada um dos anos, de 
2021 a 2024, de cerca de 206 Mil €uros; 

• 

•    
 
 
 
. 

 

 Os prazos médios de recebimentos e pagamentos foram fixados com base na observação dos mesmos em períodos 
anteriores, constituindo uma das intenções da Empresa não ultrapassar os 45 dias relativamente ao prazo médio de 
pagamentos, sendo este um objetivo central na elaboração da estratégia de financiamento; 
 
Para efeitos de cálculo dos saldos iniciais do balanço previsional da Empresa em 01/01/2024, efetuou-se uma previsão 
da evolução no período que medeia entre 01/09/2023 e 31/12/2023; 

 O reconhecimento, mensuração e a apresentação dos elementos do balanço e demonstração de resultados 
previsional foi efetuado de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística (Decreto-Lei nº 158/2009 de 13 de 
julho);  
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1. Pressupostos Gerais

2024-2026
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Resumo PPI 2024-2026 (€uros) 
DESCRIÇÃO 2024 % 2025 % 2026 % TOTAL 

PLANO DE INVESTIMENTOS 3.782.004   3.543.500   2.900.00 10.225.504 

SECTOR: ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

SECTOR: ÁGUAS RESIDUAIS 

SECTOR: RESIDUOS URBANOS 

SECTOR: DIVERSOS 

1.655.000 
 
1.511.004 

43,76 1.492.500 

   795.000 

42,12 1.570.000 

1.200.000 

    95.000 

54,14 4.717.500 

3.506.004 

  777.000 

1.225.000 

39,95 

  4,79 

11,50 

22,44 

14,14 

 21,31 

41,38 

3,28   181.000 
  435.000 

 501.000 

    755.000 35.000   1,21 

 Os investimentos a realizar pela INOVA-EM para o triénio (2024-2026) ascendem a 10,22 Milhões de €uros, sendo de 
destacar a sua distribuição equilibrada entre os vários setores da empresa. 

No abastecimento de água, com os investimentos previstos de 4,71 milhões de €uros, pretende-se atingir os seguintes 
objetivos estratégicos e operacionais: 

 

 

   

 Melhoria do desempenho dos indicadores relativos a ocorrências de falhas no abastecimento, reabilitação e 
ocorrência de avarias em condutas e adequação de pressão de serviço, a fim de atingir em 2026, um volume de água 
não faturada a rondar os 20,69% (até ao final do mês de outubro do corrente ano, já alcançamos um valor abaixo dos 
28,67%, uma redução face ao final do ano de 2022, de 0,7%);  

 Reabilitação da rede de água nas localidades de Berlengas e Tocha; 

 Recolha automática de dados dos contadores de água de acordo com um sistema de telemetria com rede fixa nas 
zonas de medição e controle de Bolho, Cordinhã, Corticeiro de Cima, Póvoa do Bispo e Sepins.  Pretende-se melhorar 
o serviço, abrangendo um total de 13.079 clientes; 

 Reforço da capacidade de produção, armazenamento e tratamento de água da Central da Fervença com um 
Investimento numa primeira fase nos arranjos paisagísticos exteriores; 

 Remodelação dos reservatórios da Praia da Tocha e Arrotas; 

 Otimização e/ou redução dos gastos operacionais; 
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2. O Investimento / Financiamento 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL: TRIÉNIO DE 2024 A 2026 8

1.655.000          43,76%     1.492.500         42,12%     1.570.000        54,14%

1.511.004          39,95%       795.000          22,44%    1.200.000          41,38%

181.000            4,79%         501.000        14,14%        95.000             3,28%

435.000          11,50%         755.000         21,31%       35.000             1,21%

zonas de medição e controle de Bolho, Cordinhã, Corticeiro de Cima, Póvoa do Bispo, Ourentã e Sepins.

232

Do
cum

ent
oA

ssi
nad

oD
igit

alm
ent

e



  

  

  

 No saneamento de águas residuais, prevê-se 3,50 milhões de €uros de investimento, que inclui para além de renovação e 
reabilitação de infraestruturas 

 Subjacente à concretização destes investimentos, estão associados os seguintes objetivos estratégicos e operacionais:     

 Reduzir a diferença entre o volume de águas residuais que aflui ao sistema multimunicipal e às ETAR`S em comparação 
com o volume faturado;  

 Reduzir o número de inundações;  

 Remodelação da rede S.A.R.D. de Vilamar e Corticeiro de Cima; 

 Monitorização “inteligente” do sistema de saneamento de águas residuais, a partir de uma plataforma informática que 
agrega o conjunto de dados provenientes dos vários sistemas de informação da entidade gestora, com métodos 
automatizados de deteção de eventos relacionados com caudais indevidos e inundações;  

 Otimização e/ou redução dos gastos operacionais; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Na gestão de resíduos urbanos, estão previstos investimentos para o período 2023-2025, no montante de 1,69 Milhões 
de €uros, dos quais 0,95 milhões de €uros tem apoio comunitário assegurado (com taxas de nanciamento a fundo 
perdido a rondar os 80%), visando atingir os seguintes objetivos estratégicos e operacionais: 

Na gestão de resíduos urbanos e limpeza urbana, estão previstos investimentos para o período 2024-2026, no montante 
de 777 Mil €uros. 

 Colocar em prática os princípios da economia circular, através de um modelo assente na recolha seletiva, destacando-
se a disponibilização em todo o território municipal, de um sistema de recolha seletiva de biorresíduos; 

 Renovação da frota de viaturas pesadas, incluindo as superestruturas, com a aquisição de 1 nova em 2024 e outra em 
2025;   
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Na gestão de resíduos urbanos e limpeza urbana, estão previstos investimentos para o período 2024-2026, no montante 
de 777 Mil €uros. 

 Colocar em prática os princípios da economia circular, através de um modelo assente na recolha seletiva, destacando-
se a disponibilização em todo o território municipal, de um sistema de recolha seletiva de biorresíduos; 

 Renovação da frota de viaturas pesadas, incluindo as superestruturas, com a aquisição de 1 nova em 2024 e outra em 
2025;   
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 Relativamente à estrutura que suporta os vários negócios, prevê-se investimentos de 1,22 Milhões de €uros para o período 
2024-2026, destacando-se a conclusão da implementação do ERP Microsoft Dy

com a adjudicação da empreitada em 2024.  

Fontes de Financiamento 2024-2026 (€uros) 
FLUXOS DE CAIXA PREVISIONAIS 2024

  
2025 2026 TOTAL 

1.Fluxos de Atividades Operacionais 2.265.068 2.216.023 2.074.677 6.555.768 

2. Fluxos de Atividades Investimento (2.1 - 2.2) 
2.1 Recebimentos em atividades de investimento (+) 
2.2 Pagamentos em atividades de investimento (-) 

-3.440.423 
51.258 

-3.491.681 

-3.356.457 
220.998 

-2.085.967 
      854.901 

-8.882.846 
1.127.157 

-3.577.455 -2.940.867 -10.010.003 

3. Fluxos de Atividades Financiamento (3.1 - 3.2) 
3.1 Recebimentos em atividades de nanciamento (+) 
2.2 Pagamentos em atividades de nanciamento (-) 

188.909 
1.200.000 
-1.011.091 

1.302.788 
2.400.000 

-1.097.212 

      17.155 
  1.300.000 
  -1.282.845 

1.508.852 
4.900.000 

-3.391.148 

Total - Variação de Disponibilidades -986.445 162.354      5.865 -818.226 

 Para alcançar os objetivos a que nos propomos, em matéria de investimento, a Empresa pretende financiar cerca de 49% 
do investimento previsto, através do recurso a financiamentos bancários no valor de 4,90 Milhões de €uros (dos quais 3,9 
Milhões correspondem a novas linhas de financiamento a contratar), através dos fluxos de tesouraria da atividade 
operacional (cerca de 3,98 Milhões de €uros).  

 O cumprimento do serviço da divida no próximo triénio representará cerca de 3,30 Milhões de €uros e o valor da dívida 
líquida remunerada/EBITDA durante esse período terá um valor médio de 3 anos.   
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2.265.130

-3.440.423

51.258

-3.491.681

194.720

1.200.000

-1.005.280

-980.573

2.215.692

-3.356.417

221.038

-3.577.455

1.325.342

2.400.000

-1.074.658

184.618

2.071.892

-2.084.765

856.103

-2.940.867

80.054

1.300.000

-1.219.946

67.181

6.552.714

-8.881.604

1.128.400

-10.010.003

1.600.116

4.900.000

-3.299.884

-728.774
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2024-2026, destacando-se a conclusão da implementação do  ERP  Microsoft  Dynamics  365 em 2023  e  a construção dos

armazéns da empresa com a adjudicação da empreitada em 2024.

Fontes de Financiamento 2024-2026 (€uros) 
FLUXOS DE CAIXA PREVISIONAIS 2024

  
2025 2026 TOTAL 

1.Fluxos de Atividades Operacionais 2.265.068 2.216.023 2.074.677 6.555.768 

2. Fluxos de Atividades Investimento (2.1 - 2.2) 
2.1 Recebimentos em atividades de investimento (+) 
2.2 Pagamentos em atividades de investimento (-) 

-3.440.423 
51.258 

-3.491.681 

-3.356.457 
220.998 

-2.085.967 
      854.901 

-8.882.846 
1.127.157 

-3.577.455 -2.940.867 -10.010.003 

3. Fluxos de Atividades Financiamento (3.1 - 3.2) 
3.1 Recebimentos em atividades de nanciamento (+) 
2.2 Pagamentos em atividades de nanciamento (-) 

188.909 
1.200.000 
-1.011.091 

1.302.788 
2.400.000 

-1.097.212 

      17.155 
  1.300.000 
  -1.282.845 

1.508.852 
4.900.000 

-3.391.148 

Total - Variação de Disponibilidades -986.445 162.354      5.865 -818.226 

 Para alcançar os objetivos a que nos propomos, em matéria de investimento, a Empresa pretende financiar cerca de 49% 
do investimento previsto, através do recurso a financiamentos bancários no valor de 4,90 Milhões de €uros (dos quais 3,9 
Milhões correspondem a novas linhas de financiamento a contratar), através dos fluxos de tesouraria da atividade 
operacional (cerca de 3,98 Milhões de €uros).  

 O cumprimento do serviço da divida no próximo triénio representará cerca de 3,30 Milhões de €uros e o valor da dívida 
líquida remunerada/EBITDA durante esse período terá um valor médio de 3 anos.   
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2.215.692

-3.356.417

221.038

-3.577.455

1.325.342

2.400.000

-1.074.658

184.618

2.071.892

-2.084.765

856.103

-2.940.867

80.054

1.300.000

-1.219.946

67.181

6.552.714

-8.881.604

1.128.400
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3.1 – Gastos Previsionais de Exploração (Ano de 2024) 
(Ver mapas anexos) 

Gastos das Mercadorias e Matérias Consumidas a Utilizar 
 Nesta rubrica englobou-se o custo das matérias consumidas, como é o caso de acessórios, tubos, válvulas, produtos de 
limpeza e outros materiais, que têm características armazenáveis. 
 Para efeitos do cálculo previsional das matérias consumidas a utilizar, optou-se por estabelecer um valor com base na 
observação histórica. 

Fornecimentos e Serviços Externos 
 O cálculo previsional dos F.S.E foi efetuado de acordo com coe cientes de incremento/decremento baseadas em 
informações internas especi cas, tendo também em atenção o comportamento histórico de algumas rubricas e o preço 
previsto de alguns fatores de produção. Os mais suscetíveis de provocar algum impacto na estratégia da Empresa serão 
os gastos relacionados com os subcontratos (tratamento de e uentes e resíduos urbanos, nos sistemas multimunicipais), 
trabalhos especializados (espetáculos e montagem da Expofacic), e conservação e reparação. 

Gastos com o Pessoal 
 Para efeitos da determinação do cálculo dos gastos com pessoal, pressupôs-se uma atualização, da retribuição mínima 
nacional, de 760,00 €uros para 820,00 €uros, e a reposição parcial dos prémios de desempenho refletindo o estipulado 
no Acordo de Empresa. 

 Depreciações e Amortizações 
 As amortizações previsionais foram calculadas com base na aplicação das taxas observadas nos períodos anteriores 
para os bens que já faziam parte do Imobilizado da Empresa à data de 31.08.2023. Aos bens a adquirir, aplicou-se uma 
taxa de amortização com base no Decreto – Regulamentar 25/2009. 

T 4 6  
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3. Plano de Exploração 

 Depreciações e Amortizações 
 As amortizações previsionais foram calculadas com base na aplicação das taxas observadas nos períodos anteriores 
para os bens que já faziam parte do Imobilizado da Empresa à data de 31.08.2023. Aos bens a adquirir, aplicou-se uma 
taxa de amortização com base no Decreto – Regulamentar 25/2009. 

 

nacional de 760,00 €uros para 820,00 €uros, e a reposição parcial dos prémios de desempenho refletindo o estipulado

no Acordo de Empresa
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Gastos de Financiamento 
 Procedeu-se à elaboração da respetiva simulação dos juros a pagar, derivados dos empréstimos bancários de médio e 
longo prazo já reconhecidos à data de 31.08.2023, e dos novos nanciamentos a utilizar. 
Imposto sobre o rendimento 
 Calculou-se o imposto a pagar com base na aplicação da taxa de IRC e derrama ao resultado antes de impostos que se 
prevê obter, adicionado das tributações autónomas e o imposto deferido aplicado ao desvio tarifário e aos benefícios 
fiscais. 

3.2 – Rendimentos Previsionais de Exploração (Ano de 2024) 
(Ver mapas anexos) 

Vendas e Prestações de Serviços 
 Em 2024, o cálculo previsional das prestações de serviços relacionadas com os serviços regulados (abastecimento de 
água, águas residuais e resíduos urbanos), foi efetuado tendo em conta a recuperação integral dos gastos de cada um 
dos serviços, analisados isoladamente, deduzido do reembolso parcial do superavit tarifário gerado entre os períodos 
de 2014-2018. 
 Nesse sentido, prevê-se um rédito de 10,81 Milhões de €uros, que compara com os 9,97 Milhões de €uros que 
se espera obter no exercício económico de 2023, importando destacar, a atualização do tarifário no segundo semestre 
de 2023. 

Subsídios à Exploração 
 Incluímos nos subsídios à exploração, o valor referente às indemnizações compensatórias do Município de Cantanhede, 
para os setores de atividade relacionados com os espaços verdes, limpeza urbana, quinta agrícola e transportes urbanos. 
Os respetivos contratos-programa podem ser consultados nos anexos ao presente relatório. 

Outros Rendimentos 

 Para além disso, teremos a acrescentar a contabilização da imputação de subsídios ao investimento (por contrapartida de 
outras variações no capital próprio), à medida que forem contabilizadas as depreciações/amortizações do investimento 
a que esses subsídios respeitam e os trabalhos para a própria entidade, derivados das obras de água e saneamento 
efetuadas por administração direta. 
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Nesse sentido, prevê-se um rédito de 10,81 Milhões de €uros, que compara com os 9,97 Milhões de €uros que se espera 

obter no exercício económico de 2023, importando destacar, a atualização do tarifário no segundo semestre de 2023.

prevê obter, adicionado das tributações autónomas e o imposto deferido aplicado ao desvio tarifário e aos benefícios 

fiscais.

e transportes urbanos.
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IV – Análise Previsional da Situação Económico – Financeira (Ano de 2024) 
 De acordo com a análise da demonstração de resultados previsional calculada para o ano de 2024, e com a análise dos 
indicadores calculados para tal, é de referir o seguinte: 
 

- Os gastos totais, excluindo IRC, são de 12,64 milhões de €uros (+7,9% face ao esperado no ano de 2023, sendo que 
87% desses gastos dizem respeito, ao pessoal, ao tratamento de efluentes e resíduos urbanos, nos sistemas 
multimunicipais, a eletricidade, combustíveis, evento Expofacic e depreciações dos ativos;   

 - Os rendimentos totais atingem o montante 12,97 milhões de €uros (+6,5% face ao esperado no ano de 2023, tendo 
também em consideração a existência de rendimentos nesse exercício económico com a Expofacic); 
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- O E.B.I.T.D.A (no seu cálculo foi excluída a rubrica imputação de subsídios para investimento e desvio tarifário) para o 
próximo ano continua a representar um papel fundamental na estratégia de financiamento dos investimentos 
programados, apresentando um valor de 2,11 milhões de €uros (em 2023 espera-se obter um valor de 1,88 milhões de 
€uros); 

-A margem E.B.I.T.D.A será de 18,0 % (em 2023 espera-se obter um valor de 17,2%), o que demonstra que a Empresa 
possui uma razoável capacidade de libertação de fundos da atividade operacional; 

 
- Em 2024, os resultados antes de impostos e os resultados líquidos atingem o montante de 330 Mil €uros e 207 mil 
€uros, respetivamente, que compara com os 465 Mil €uros e 358 Mil €uros que se espera obter em 2023. Trata-se de 
uma variação significativa, resultante da opção de atualizações tarifárias decorrentes da revisão ao Contrato de Gestão 
Delegada 2020-2024. 

 
 De acordo com a análise do balanço previsional, calculado com base nos pressupostos gerais e de acordo com a análise do 
orçamento de tesouraria/financeiro e dos indicadores para o ano de 2024, podemos concluir o seguinte: 

 
 O total do orçamento de tesouraria/financeiro é de 14,18 milhões de €uros. Desse montante, 1,57 milhões de €uros (10%) 
resultam de valores a receber do Município de Cantanhede (IVA Incluído);  

 
 É de referir que os capitais permanentes (capitais próprios e passivos não correntes) cobrem a maior parte do ativo não 
corrente (cerca de 95,7%), evidenciando uma boa estrutura financeira,  
 
 
 
 
 
 
 

 - O Valor Acrescentado Bruto é de 5,76 milhões de €uros; 
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IV. ANÁLISE PREVISIONAL DA SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (ANO DE 2024)

+7,8%

336 212

467 359

1,51
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Cantanhede, 30 de novembro de 2022
O Conselho de Administração

Idalécio Pessoa Oliveira (Presidente)

Luís Pedro Casalta Martins de Castro (Administrador)

                     Paula Videira (Administradora)

T 4 6

com a divida líquida remunerada a representar 16,5% do total do ativo não corrente líquido em 2023;

- O prazo médio de pagamentos a fornecedores é de 45 dias; 

- A taxa de endividamento é de 22,7% e a autonomia financeira é de 67,7%;  

Face ao exposto, podemos concluir que as previsões para o próximo ano continuam a evidenciar uma situação 
sustentável, em termos financeiros, com uma relação equilibrada, entre as aplicações de capital efetuadas e as fontes 
desses mesmos capitais, estando minimizado o risco financeiro no curto, médio e longo prazo.
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V. ANEXOS
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1. Plano Plurianual de Investimentos

2023-2026
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2. Resumo PPI

2023-2026
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3. Pressupostos do Cálculo dos Mapas Previsionais
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4. Demonstração de Resultados Previsional
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5. Desdobramento de Rendimentos
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5. Desdobramento de Gastos
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6. Orçamento de Tesouraria / Financeiro
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7. Balanço Previsional
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8. Demonstração de Fluxos de Caixa Previsional
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9. Operações Financeiras com o Estado e as Autarquias Locais
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10. Indicadores Económico-Financeiros
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VI. PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL
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maioria

Maria Helena Rosa 
de Teodosio e Cruz 
Gomes de Oliveira

Assinado de forma digital por 
Maria Helena Rosa de Teodosio 
e Cruz Gomes de Oliveira 
Dados: 2023.11.22 20:19:42 Z

[Assinatura
Qualificada] Pedro 
António Vaz Cardoso

Assinado de forma digital por 
[Assinatura Qualificada] Pedro 
António Vaz Cardoso 
Dados: 2023.11.22 20:24:52 Z

[Assinatura
Qualificada] Adérito 
Ferreira Machado

Assinado de forma digital por 
[Assinatura Qualificada] 
Adérito Ferreira Machado 
Dados: 2023.11.22 20:26:07 Z

CÉLIA MARIA DE 
SÃO JOSÉ SIMÕES

Assinado de forma digital por 
CÉLIA MARIA DE SÃO JOSÉ 
SIMÕES
Dados: 2023.11.22 20:28:21 Z

CARLOS SÉRGIO 
RAMOS DE OLIVEIRA 
NEGRÃO

Assinado de forma digital por 
CARLOS SÉRGIO RAMOS 
DE OLIVEIRA NEGRÃO 
Dados: 2023.11.22 20:33:44 Z

FERNANDO
MANUEL MONTEIRO 
PAIS ALVES

Assinado de forma digital por 
FERNANDO MANUEL 
MONTEIRO PAIS ALVES 
Dados: 2023.11.22 20:29:22 Z

JOSÉ GOMES 
MARQUES DOS 
SANTOS

Assinado de forma digital por 
JOSÉ GOMES MARQUES 
DOS SANTOS 
Dados: 2023.11.22 20:36:30 Z

MARIA DO CARMO 
DE JESUS 
CANTARINHO

Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE 
JESUS CANTARINHO 
Dados: 2023.12.15 18:06:04 Z

JOÃO CARLOS 
VIDAURRE PAIS DE 
MOURA

Assinado de forma digital por 
JOÃO CARLOS VIDAURRE 
PAIS DE MOURA 
Dados: 2023.12.15 17:57:27 Z

JOSÉ MARIA 
MAIA GOMES

Assinado de forma digital por 
JOSÉ MARIA MAIA GOMES 
Dados: 2023.12.15 17:56:13 Z


